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ATOS DO CONEGI

ATOS DA CVI

 
Conselho Municipal de Desenvolvimento da 

Comunidade Negra de Itajaí – CONEGI 

Rua Antônio Caetano, 105 – Fazenda - Itajaí/SC  
Fone: (47) 3248-9483 – conegi@itajai.sc.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA DE 
ITAJAÍ – CONEGI –  

 
ERRATA 

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 01/2024 – CONEGI 
 

  O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE 
NEGRA DE ITAJAÍ – CONEGI no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no artigo 295 e seguintes da Lei Complementar nº 441 de 06 de novembro 
de 2023, altera as datas de abertura de inscrições das entidades da sociedade civil para 
compor o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE 
NEGRA DE ITAJAÍ – CONEGI – no biênio de 2024-2026, observadas as disposições 
constitucionais e demais normas aplicáveis.   
 
No Item  
2 – DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO  
 
2.4. Os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania, na Antônio Caetano, 105 – Fazenda - Itajaí/SC, na Diretoria de Relações 
Temáticas, indicando no envelope o número e a chamada deste Edital, entre os dias 
01/08/2024 até o dia 12/09/2024. 
Não serão considerados os documentos encaminhados após a data limite de 
12/09/2024. 
 
Lê-se  
 
2.4. Os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania, na Antônio Caetano, 105 – Fazenda - Itajaí/SC, na Diretoria de Relações 
Temáticas, indicando no envelope o número e a chamada deste Edital, entre os dias 
01/08/2024 até o dia 26/09/2024. 
Não serão considerados os documentos encaminhados após a data limite de 
26/09/2024. 
 
 
3 - DA SELEÇÃO  
 
3.3 O processo de análise dos documentos de habilitação das entidades que comporão 
CONEGI será realizado nos dias 16 e 17/09/2024, e a listagem das instituições 
consideradas habilitadas será publicada no dia 19/09/2024 no jornal do munícipio da 
Prefeitura de Itajaí. 

 
Conselho Municipal de Desenvolvimento da 

Comunidade Negra de Itajaí – CONEGI 

Rua Antônio Caetano, 105 – Fazenda - Itajaí/SC  
Fone: (47) 3248-9483 – conegi@itajai.sc.gov.br 

§ 1º. O Processo de Escolha das entidades da sociedade civil que integrarão o CONEGI 
no biênio 2024/2026 dar-se-á por meio de votação direta em 23/09/2024, às 14h na sala 
de reuniões da Secretaria de Promoção da Cidadania, situado na Rua Antônio Caetano, 
nº 105, bairro Fazenda em Itajaí. 

Lê-se  
 
3.3 O processo de análise dos documentos de habilitação das entidades que comporão 
CONEGI será realizado nos dias 30/09/2024 e 01/10/2024, e a listagem das instituições 
consideradas habilitadas será publicada no dia 03/10/2024 no jornal do munícipio da 
Prefeitura de Itajaí. 
 
§ 1º. O Processo de Escolha das entidades da sociedade civil que integrarão o CONEGI 
no biênio 2024/2026 dar-se-á por meio de votação direta em 17/10/2024, às 14h na sala 
de reuniões da Secretaria de Promoção da Cidadania, situado na Rua Antônio Caetano, 
nº 105, bairro Fazenda em Itajaí. 

 
6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
6.1. A Comissão poderá solicitar às instituições candidatas outras informações e/ou 
documentos, caso entenda necessário.  
6.2. Outras informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Promoção da 
Cidadania ou pelo telefone: (47) 99666-0786 com Fernanda Cristina da Luz. 
6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão.  
 
Esta errata do edital é válida a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município. 
 
 

  Itajaí, 12 de setembro de 2024.  
 

 
 

Márcia Guimarães 
Presidente do CONEGI 

 
 

 

 
Conselho Municipal de Desenvolvimento da 

Comunidade Negra de Itajaí – CONEGI 

Rua Antônio Caetano, 105 – Fazenda - Itajaí/SC  
Fone: (47) 3248-9483 – conegi@itajai.sc.gov.br 

§ 1º. O Processo de Escolha das entidades da sociedade civil que integrarão o CONEGI 
no biênio 2024/2026 dar-se-á por meio de votação direta em 23/09/2024, às 14h na sala 
de reuniões da Secretaria de Promoção da Cidadania, situado na Rua Antônio Caetano, 
nº 105, bairro Fazenda em Itajaí. 

Lê-se  
 
3.3 O processo de análise dos documentos de habilitação das entidades que comporão 
CONEGI será realizado nos dias 30/09/2024 e 01/10/2024, e a listagem das instituições 
consideradas habilitadas será publicada no dia 03/10/2024 no jornal do munícipio da 
Prefeitura de Itajaí. 
 
§ 1º. O Processo de Escolha das entidades da sociedade civil que integrarão o CONEGI 
no biênio 2024/2026 dar-se-á por meio de votação direta em 17/10/2024, às 14h na sala 
de reuniões da Secretaria de Promoção da Cidadania, situado na Rua Antônio Caetano, 
nº 105, bairro Fazenda em Itajaí. 

 
6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
6.1. A Comissão poderá solicitar às instituições candidatas outras informações e/ou 
documentos, caso entenda necessário.  
6.2. Outras informações poderão ser obtidas diretamente na Secretaria de Promoção da 
Cidadania ou pelo telefone: (47) 99666-0786 com Fernanda Cristina da Luz. 
6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão.  
 
Esta errata do edital é válida a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município. 
 
 

  Itajaí, 12 de setembro de 2024.  
 

 
 

Márcia Guimarães 
Presidente do CONEGI 

 
 

 

Câmara de Vereadores de Itajaí

Aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA n. 02/2024  (Na forma Eletrônica)

 UASG 926851 – Processo PNCP nº 90002/2024

Câmara de Vereadores de Itajaí, torna pública, que por meio da Secretaria de Ad-
ministração e Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
(menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais normas aplicáveis.
OBJETO: LOCAÇÃO DE TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO TOUCHS-
CREEEN COM SISTEMA DE GERAÇÃO DE SENHAS, IMPRESSORA E 
SUPORTE TÉCNICO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊN-
CIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ/SC.
Data da sessão: 20/09/2024 -  Horário da Fase de Lances: das 08h00 às 14h00
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
Valor Total: R$ 21.633,29.
Poderão participar do certame interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. A 
íntegra do Edital encontra-se igualmente à disposição no site da Câmara de Vereado-
res de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 13 de setembro de 2024.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças
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            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 

 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 212/2024 
 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECIFICA. 
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, 
resolvem: 
 

CONCEDER férias ao servidor abaixo, a ser gozada no período 
especificado: 

 
 

Nome  Cargo/Matrícula 
Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Fábio Reginaldo dos Rezes Secretário de Comunicação e 
Promoção Social 
Mat. 3884 
P.A. 18.01.2023 a 17.01.2024 

23.09 a 05.10.2024 
 

SALDO: 00 DIAS 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 12 de setembro de 2024.   
 
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
     Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 

 

ATOS DO FUNDEB

Município de Itajaí
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

EDITAL N.º 008/CACSFUNDEB/2024

ELEIÇÃO  SUPLEMENTAR  PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTE SUPLENTE DO
SEGMENTO  DIRETORES  DAS  ESCOLAS  BÁSICAS  PÚBLICAS  DO  CONSELHO
MUNICIPAL  DE  ACOMPANHAMENTO  E  CONTROLE  SOCIAL  DO  FUNDEB  -
MANDATO 2023/2026

 

A Vice-Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

FUNDEB de Itajaí/SC - CACSFUNDEB, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.113, de 25

de dezembro de 2020 e da Lei  Municipal  nº  7.272, de  26 de março de 2021; torna público o

presente edital, para eleição de representante suplente do segmento “diretores das escolas básicas

públicas” para o quadriênio de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026.

1. DA ATUAÇÃO DO CACSFUNDEB:

1.1. A atuação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do FUNDEB não será remunerada, sendo considerada de relevante interesse social.

1.2.  As reuniões  do Conselho Municipal  de Acompanhamento e Controle Social  do

FUNDEB ocorrerão, no mínimo, trimestralmente ou por convocação de seu presidente.

2. DOS IMPEDIMENTOS:

2.1. São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do FUNDEB:

2.1.1. Titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro

de Estado, de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário

Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o

terceiro grau;

2.1.2. Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que

prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem

como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais;

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

cacsfundeb@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302

Município de Itajaí
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

3. DAS INDICAÇÕES:

3.1.  Os  interessados  em  participar  do  processo  eletivo  suplementar  do  Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB para o mandato 2023/2026, deverão

encaminhar  a  respectiva indicação,  conforme o modelo anexo a ser preenchido,  para o correio

eletrônico do conselho:  cacsfundeb@edu.itajai.sc.gov.br, ou entregar na Sala dos Conselhos, piso

térreo da Secretaria Municipal de Educação, das 13h às 19h. 

3.2. As indicações deverão ser encaminhadas ou entregues devidamente preenchidas e

assinadas, até o dia 23 de setembro de 2024, sob pena de indeferimento.

4. DA ELEIÇÃO:

4.1. A assembleia para eleição ocorrerá no dia 24 de setembro de 2024, às 14h, na sala

dos conselhos, piso térreo da Secretaria Municipal de Educação. 

4.2.  A eleição  ocorrerá  na  forma  de  votação  direta,  elegendo-se  o  candidato  que

conquistar o maior número de votos.

4.3. Os casos referentes ao processo eleitoral não previstos neste edital e/ou dúvidas

provenientes de sua interpretação serão decididos pela presidência do CACS-FUNDEB. 

5. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de setembro de 2024.

Regina de Jesus Almeida

Vice-Presidente

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

cacsfundeb@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302

Município de Itajaí
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

EDITAL N.º 008/CACSFUNDEB/2024

ELEIÇÃO  SUPLEMENTAR  PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTE SUPLENTE DO
SEGMENTO  DIRETORES  DAS  ESCOLAS  BÁSICAS  PÚBLICAS  DO  CONSELHO
MUNICIPAL  DE  ACOMPANHAMENTO  E  CONTROLE  SOCIAL  DO  FUNDEB  -
MANDATO 2023/2026

 

A Vice-Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

FUNDEB de Itajaí/SC - CACSFUNDEB, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.113, de 25

de dezembro de 2020 e da Lei  Municipal  nº  7.272, de  26 de março de 2021; torna público o

presente edital, para eleição de representante suplente do segmento “diretores das escolas básicas

públicas” para o quadriênio de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026.

1. DA ATUAÇÃO DO CACSFUNDEB:

1.1. A atuação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do FUNDEB não será remunerada, sendo considerada de relevante interesse social.

1.2.  As reuniões  do Conselho Municipal  de Acompanhamento e Controle Social  do

FUNDEB ocorrerão, no mínimo, trimestralmente ou por convocação de seu presidente.

2. DOS IMPEDIMENTOS:

2.1. São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do FUNDEB:

2.1.1. Titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro

de Estado, de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário

Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o

terceiro grau;

2.1.2. Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que

prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem

como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais;

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

cacsfundeb@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302
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Município de Itajaí
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

ANEXO:

OFÍCIO Nº _____/2024                                                         Itajaí/SC, ____de setembro de 2024

Para: Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB

Assunto: Indicação  de  representante  para  eleição  suplementar  do  Conselho  de

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no município de Itajaí/SC

O Conselho Escolar da (nome da unidade escolar), indica o Sr.(ª) (nome completo do indicado(a),

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG nº XXXXXXX, residente a (endereço completo – rua, número,

bairro, cidade e CEP), telefone/celular (número para contato), endereço eletrônico (e-mail), para

participar  da  Eleição  Suplementar  do  Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do

FUNDEB no município de Itajaí,  quadriênio 2023/2026, como “Representante dos diretores das

escolas básicas públicas”.

Atenciosamente,

(Assinatura do responsável pelo Conselho Escolar)

________________________________________________________

(Nome completo)

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855 • Ressacada • Itajaí (SC)

cacsfundeb@edu.itajai.sc.gov.br • (47) 3249.3302

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 3879/2024     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 280085/2024-e, da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, resolve DESIGNAR o servidor JOÃO FELIPE 
MACAGNAN, matrícula nº 2262504, ocupante de cargo de 
provimento em comissão de Diretor Executivo de Segurança, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, podendo praticar todos os atos 
inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 16 de 
setembro de 2024 a 20 de setembro de 2024, em substituição ao 
servidor Marcelo Luiz Szynkaruk Junior, matrícula nº 1698501, 
que estará em férias. 

        
           Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
        Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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                            PORTARIA N.º  3883/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1238/19, de 04 de abril 
de 2019, Publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2069 de 10 de abril de 2019, que 
concedeu Licença Prêmio à servidora SARAH 
STEFANE BELO,   matrícula nº 1960001: 
 
Onde se lê: “QUINQUÊNIO 2013/2018’’ 
Leia-se:     “QUINQUÊNIO 2014/2019” 
 
                     Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 3884/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 2153/2024 e 1133/2024, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, 
de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro 
de 2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de 
dezembro de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2459202 Carine Michele Nascimento 40 horas Professor Educação 
Infantil Permanente 17/09 a 17/12/24 

               Itajaí, 13 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 3885/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 2155/2024 – 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Adelane Aparecida da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Especial 17/09 a 17/10/2024 

Laura Furtado Pereira 40h Professor Educação Infantil  Especial 17/09 a 01/11/2024 
              
                Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 

 

 

 
        PORTARIA N.º 3886/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2154/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Cristiane dos Santos 
Santana  30h Professor Inglês Especial 17/09 a 17/10/2024 

Liziane do Amaral 
Bandeira 10h Professor Inglês Permanente 17/09 a 17/12/2024 

 
           Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º  3887/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ELISAMA HELENA SANTIAGO MARIANO,  
matrícula nº 657402, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2018/2024,  considerando o período 
aquisitivo de 03 de fevereiro de 2018 a 10 de setembro de 
2024, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de outubro de 2024 a  30 de novembro de 2024. 
 

        
Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  3888/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SUZANA BILHA MARIANO,  matrícula nº 1811502, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o 
período aquisitivo de 07 de fevereiro de 2016 a 14 de 
setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2024 a  30 de novembro de 2024. 

        
Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 3889/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
JULIANO LUNARDO DA SILVA, matrícula nº 
2271201, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
GUARDA MUNICIPAL 2ª CLASSE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,     
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2024 a 
31 de janeiro de 2025. 
 

                                  Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                          
          
 

                PORTARIA N.º 3890/2024 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, GIOVANI ALBERTO TESTONI, matrícula nº 
2118503, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE GABINETE, do GABINETE DO 
PREFEITO, a contar de 17 de setembro de 2024. 

 
    Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

   MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
                            

PORTARIA N.º 3891/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 269391/2024-e, e 
requerimento do servidor, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, CARLOS CEZAR BANNACH 
CALASANS, matrícula nº 168601, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de setembro de 
2024. 

                                                       
                  Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

             MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                    Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 
 

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º  3892/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante ao SIPE nº 279923/2024-e, e à C.I. nº 
2152/2024/DGP/SME, resolve LOTAR POR CONCURSO, 
em conformidade com a Lei n° 1.920, de 03 de dezembro de 
1981, Decreto nº 6.136 de 08 de agosto de 2.000, disciplinado 
pelo Edital de Concurso Público nº 030/2022, a servidora 
abaixo relacionada, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

                 
Edital nº  030/2022 

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 
LUZIA RODRIGUES 
ALIXANDRE 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
FÍSICA 30 M/V C.E.I. PROFª ALZIRA WINTER 

                        
              Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                    MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
          Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 
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PORTARIA N.º  3893/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ANA CRISTINA PEREIRA,  matrícula nº 1873907, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  
considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 
2018 a 12 de setembro de 2024, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a  
30 de novembro de 2024. 

        
Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3894/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ANGELIKE PAMPLONA,  matrícula nº 1767705, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  
considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 
2018 a 12 de setembro de 2024, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a  
30 de novembro de 2024. 

        
Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  3895/2024 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SORAYA LUIZA DE BARROS BATISTA,  matrícula 
nº 1144114, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024,  
considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 
2018 a 12 de setembro de 2024, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a  
30 de novembro de 2024. 

        
Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 3896/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de 
setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, 
homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro 
de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2423503 Manuella Lopes 
Pereira 30h Professor Língua 

Portuguesa Permanente 14/09 a 
30/10/2024 

                
              Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                               PORTARIA Nº 3896/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 
2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de 
setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, 
homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro 
de 2023, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2423503 Manuella Lopes 
Pereira 30h Professor Língua 

Portuguesa Permanente 14/09 a 
30/10/2024 

                
              Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                       
 

PORTARIA N.º  3897/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
LIANE MARCHIORETTO ALVES, matrícula nº 
1442508,  ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO,   da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o 
período aquisitivo de 10 de fevereiro de 2016 a 17 de 
setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 
15 de fevereiro de 2025 a 15 de maio de 2025. 
 

        
Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 3898/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
BIANCA FERNANDA VIEIRA DA SILVA, matrícula 
nº 654505, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,     
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a 
30 de novembro de 2024. 
 

                                  Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 
 
 

                            PORTARIA N.º  3899/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1337/2019, de 10 de 
abril de 2019 , Publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2069 de 10 de abril de 2019, que 
concedeu Licença Prêmio ao servidor RODRIGO 
PAZA,   matrícula nº 138501: 
 
Onde se lê: “QUINQUÊNIO 2014/2019’’ 
Leia-se:     “QUINQUÊNIO 2009/2014” 
 
                     Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 3900/2024 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
RODRIGO PAZA, matrícula nº 139501, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE ENGENHARIA,  da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,     pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2025 a 28 de fevereiro 
de 2025. 
 

                                  Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 

 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º  3901/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. nº 995/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
734201 MARIA REGINA RITA AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
01/09/24 A 31/08/25 

                              
                                                       Itajaí, 13 de setembro de 2024.  

 
 
 

                                                       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2849 - 13 de setembro de 2024  8

 

 
 

                                            
 
 

PORTARIA N.º 3902/2024 
 

            
 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 996/2024, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
(ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

ALINE MARTINS 
TEIXEIRA PEREIRA 

1764414 AGENTE EM ATIVIDADES DE  
EDUCAÇÃO 

5 19/08/24 A 
23/08/24 

BIANCA FERREIRA 2386701 PROFESSOR 18 01/09/24 A 
18/09/24 

MICHELLE RAMOS 2653201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 14/08/24 A 
16/08/24 

VALMIRA AMERICA 
DE JESUS PINHEIRO 

1620602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

60 02/09/24 A 
31/10/24 

Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
        
 

 
 
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 3903/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, e consoante à C.I. nº 978/2024, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à 
servidora abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo de provimento 

efetivo 
Matrícula Período de 

afastamento 
GRASIELA SCHMITZ DOS 
SANTOS 

PROFESSOR 1645614 26/08/24 A 23/12/24 

 
 

Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 3904/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2159/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
280263/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2031504 AMÁBILE LAÍS FELICIANO Técnico em Atividades 
Administrativas Educacionais A1- 40H A2- 40H 03/09/2024 

1849501 CAROLINA CECILIA 
TEIXEIRA MARTINEZ Professor- Educação Física A10-40H B1-40H 11/09/2024 

1827607 ELIS DIENIFFER SOARES 
MIRANDA Professor- Educação Infantil A3-40H A4-40H 12/09/2024 

1947901 JOSIANI SARAMENTO Supervisor Escolar A9-40H A10-40H 05/09/2024 
        

         Itajaí, 13 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

                
 

  

                                                 PORTARIA N.º 3905/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2157/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
280220/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2106104 
DEISE DANIELLI MACHADO 
DE MATTOS 

Agente em Atividades de 
Educação 

A1-30h A2-30h 02/09/2024 

1702506 
JACQUELINE VIEIRA 
VALENTIM 

Agente em Atividades de 
Educação 

A10-30H B1-30H 10/09/2024 

1992601 MARIA APARECIDA 
SEDREZ 

Agente de Apoio em Educação 
Especial B7-20H B8-20H 04/09/2024 

        
         Itajaí, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

                  MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí em exercício 

 

ATOS DO INIS

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350730/2023-e                            
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1061
AUTUADO: Raisa Gabriele dos Santos Piedade

Às quatorze horas do dia Doze de setembro de Dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.°
07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Ângelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:  1 Auto nº 1061 - Descumprimento da
Autorização de corte e vegetação nº 3288-20-ITJ-AUC e de Autorização ambiental para
terraplanagem nº 7741-21-ITJ-AUA. Corte de vegetação nativa em estágio avançado de
regeneração natural em área não autorizada de 966,1 m², inclusive atingindo exemplares
da espécie ameaçada Euterpe Edulis (Palmiteiro). Embargo da área onde ocorreu
supressão irregular de vegetação. Deverá ser protocolado junto ao INIS requerimento de
CCA com projeto elaborado por profissional habilitado, com ART para construção de muro
de contenção e instalação de estrutura de drenagem na porção dos fundos do imóvel.
Protocolar também Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD para esta mesma
área. Multa simples no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 2. O
autuado não aceita nenhuma das propostas ofertadas pela comissão, iniciando, nesse ato,
prazo de 20 dias úteis para a apresentação da defesa. 12/03/2024 3. Em defesa, argumenta-
se que, ao observar o posicionamento da casa vizinha, é possível verificar que a área
destacada em amarelo não pertence ao terreno da parte autuada. Além disso, é alegado
que nenhuma das casas da rua possui o registro da área próxima à rua. De qualquer forma,
essa área não poderia ser utilizada, pois trata-se de uma Área de Preservação Permanente
(APP), com quase toda a extensão apresentando uma inclinação superior a 25%, devendo
ser coberta por vegetação nativa.4. Em contradita, A autuada não apresentou provas de
suas alegações de defesa. Diante o exposto, segure-se a permanência do Auto e aplicação
das penalidades indicadas, inclusive com exigência de PRAD e CCA para construção de
muro de contenção e frenagem na parte dos fundos do imóvel.  De acordo com o art. 85 da
Instrução Normativa m/114-INSI, são circunstancias agravantes a infração ter sido
comedida concorrendo ara danos a propriedade alheia; bem como mediante abuso do
direito de licença, permissão ou autorização ambiental. Caso a Autoridade Ambiental
julgue cabível, poderá ser aplicado o disposto no art. 86 IV da mesma IN, aumentando-se o
valor da multa indicado em 50%. Considerando que a vegetação que foi suprimida
irregularmente fazia parte do remanescente de 50% de vegetação que obrigatoriamente
deveria ser mantida no imóvel, conforme art. 30 da lei Federal n/ 11.428/06, mantém a
sugestão de que seja firmado um Termo de Compromisso para compensação ambiental,
com averbação para conservação de uma área com elo menos o dobro do tamanho da que
foi suprimida irregularmente, em estágio avançado de regeneração natural e localizada no
Municio de Itajaí .5. Em alegações finais, não houve.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Acata-se o Parecer Jurídico
que sugere o sobrestamento do Processo Administrativo nº 350730/2023-e. A proposta de
sobrestamento é fundamentada na necessidade de aguardar a conclusão dos
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procedimentos judiciais e administrativos relacionados. No processo judicial, será
realizada uma perícia, e no inquérito civil, será conduzido um estudo, ambos destinados a
determinar a origem dos danos e o responsável por estes. Recomenda-se o sobrestamento
do processo administrativo por um período de seis meses ou até que sejam proferidas
decisões nos procedimentos mencionados.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

 

[assinado digitalmente]
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza
Analista Ambiental

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19900002/2023
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 946/2023
AUTUADO: MF APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Às quatorze horas do dia Doze de setembro de Dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.°
07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Ângelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1. Realizar supressão de vegetação florestal nativa, intervenção em área de preservação
permanente e terraplanagem de forma clandestina e irregular, com agravante de obstruir e
dificultar a vistoria de fiscalização no imóvel. Valor do auto: R$ 98.291,00 (noventa e oito
mil duzentos e noventa e um reais). 2. O autuado não aceitou nenhuma das propostas
ofertadas pela comissão, iniciando, nesse ato, prazo de 20 dias úteis para a apresentação
da defesa. 05/09/2023.3. Em defesa, Alegou-se que não houve a intenção de dificultar a
fiscalização no imóvel. Visto que, para ingressar no terreno é preciso acessar por imóvel de
terceiros e que, por medida de segurança, se faz necessária autorização de passagem. Pede
o reconhecimento o Contrato de Arrendamento, com a alegação de que as atividades
irregulares praticadas no imóvel seriam de responsabilidade da empresa arrendatária,
Malp Agropecuária Eireli (CNPJn.28.738.226/0001,03); solicita a conversão da sanção
aplicada de “multa simples” para a sanção de “advertência”. A empresa alega que o dano
está sendo sanado e reparado através de medidas elaboradas no Projeto de Compensação
Ambiental e Projeto de Recuperação de Área Dragada – PRAD. 4. Em contradita, Com base
nos parâmetros estabelecidos pela Portaria Conjunta IMA/CPMA n° 143/19, a multa
ultrapassa o valor de R$ 1.000,00, logo, entende-se não ser cabível de conversão para
“advertência”, portanto, sugere-se a manutenção da sanção de “multa simples”.A autuada
já possui a obrigação legal de reparar o dano causado, conforme legislação estadual, (Lei
Estadual n° 14.675/2009, art. 87), como solicitado o benefício da redução de 90% do valor,
deverá o projeto técnico, além de prever recuperação ambiental da área integralmente
degradada, prever medidas compensatórias que assegure um ganho ambiental real ao
Município de Itajaí. (o Termo de Compromisso, deverá ser precedida da análise técnica e
aprovação do PRAD).5. Em alegações finais, Alega-se que na área são desenvolvidas
Atividades exclusivamente de fins agropecuários. Logo, as intervenções efetuadas no
imóvel, por parte da empresa Malp Agropecuária, arrendatária, foram unicamente para
nivelamento do terreno, considerando o desenvolvimento de produção agropecuária no
local e a necessidade   de renovação   da   pastagem, não se tratando   de atividades de
terraplanagem conforme alegado. Alega-se também o princípio da eventualidade,
solicitando a manutenção do auto, considerando que os danos estão sendo sanados e
reparados através de medida elaboradas no Projeto de Compensação Ambiental e Projeto
de Recuperação de Área Degradada. E por fim, solicita-se o benefício da redução de 90% do
valor da multa., considerando que foram utilizados todos os meios cabíveis para
cessar/corrigir a degradação ambiental. 6. Parecer jurídico, recentes decisões dos tribunais
pátrios consolidaram o entendimento de que a responsabilidade administrativa ambiental
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possui natureza subjetiva. Assim, exige-se do órgão autuado a comprovação não apenas do
dano ambiental ocorrido e do nexo de causalidade entre o fato e o dano, mas também a
demonstração de dolo ou culpa do infrator. Ademais, é incontroversa a previsão
constitucional da impossibilidade de transcendência das penas, que, na esfera
administrativa ambiental, determina que a penalidade não pode ser aplicada a quem não
seja o autor da infração. A análise da defesa apresentada pela empresa MF Apoio
Administrativo Ltda. revela que não há pedido expresso de ilegitimidade para responder
pelo auto de infração, tampouco responsabilização da empresa arrendatária. A defesa
limita-se a requerer o reconhecimento do contrato de arrendamento. Destaca-se que a
autuada demonstrou conhecimento dos ilícitos cometidos, apresentando justificativas para
os atos considerados ilegais.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Considerando que a Defesa
apresentou informação de que a empresa Malp Agropecuária Ltda é o Locatário e
responsável pela atividade exercida no lodal, decide-se anular o auto de infração 946
contra MP Apoio Administrativo. Sugere-se a emissão de novo auto de infração contra Malp
Agropecuária Ltda.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

 

[assinado digitalmente]
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza
Analista Ambiental

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2110005/2023   
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 969
AUTUADO: JEOVÁ DIAS RODRIGUES

 

Às quatorze horas e dez minutos do dia Doze de setembro de Dois mil e vinte e quatro, na sala de
reuniões do Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco,
n.°2600, Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e
Sanções Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.°
07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Ângelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e o Analista Ambiental Felipe Gilberto
de Souza, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1 Maus tratos a dois cães, um pato, três canários e dois periquitos, mantendo todos estes
animais em local insalubre, em péssimas condições de higiene, com mobilidade reduzida
(os cães amarrados e as aves em gaiolas), sendo que os cães não tinham acesso à água nem
ração.Nível de gravidade Médio II valor do auto: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
2. O autuado não aceita nenhuma das propostas ofertadas pela comissão, iniciando nesse
ato, o prazo de 20 dias úteis para a apresentação da defesa. 20/02/2024 3. Em defesa, O
requerente alegou que fornecia alimentação aos animais uma vez ao dia e água duas vezes
ao dia. No entanto, no dia da fiscalização, realizada aproximadamente às 8:30 da manhã,
não havia sido providenciada nem água nem comida. O autuado sustenta que o pato não
estava desprovido de comida e água. Adicionalmente, alegou que os cães permanecem
amarrados durante o dia devido à presença de crianças que passam pelo local para se
dirigirem à escola, sendo que durante a noite os cães são soltos. No entanto, segundo o
autuado, os cães latem excessivamente à noite, o que levou as denúncias contra ele. Ao
final de sua defesa, o autuado ressalta: "Desejo encontrar a melhor forma de efetuar o
pagamento desta multa, uma vez que apenas o aluguel representa quase um salário
mínimo, sem contar com as despesas de água e luz, além de ter a responsabilidade de
prover sustento para meus quatro filhos."4. Em contradita, Conforme a Certidão de
Intempestividade constante na peça n° 19 deste processo, a Defesa foi protocolada após o
término do prazo determinado, portanto a mesma não é considerada válida, não cabendo a
elaboração de Contradita. O Auto de Infração n° 969 continua válido, tal como foi lavrado,
podendo ser concedido prazo para que o Autuado apresente suas Alegações Finais para
análise da Comissão de Julgamento.5. Em alegações finais, não houve.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Mantém-se o auto de
infração no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), visto que não foram
apresentados elementos de defesa mínimos para alterar o auto de infração lavrado.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e vinte minutos, deu por encerrada a sessão.

 

[assinado digitalmente]
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Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Felipe Gilberto de Souza
Analista Ambiental

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212876/2023                               
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0991
AUTUADO: Mayckon dos Passos

Às quatorze horas do dia Doze de setembro de Dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.°
07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Ângelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e a Analista Ambiental Fernanda de
Oliveira, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1 Construir obras consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, contrariando as
normas legais e regulamento pertinentes. Art. 66 do Decreto Federal 6.514/2008. Valor do
auto: R$2.000,00 (dois mil reais).  2. Não compareceu na audiência de conciliação 3. Em
defesa, não houve 4. Em contradita, não houve 5. Em alegações finais, não houve.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Considerando que não houve
manifestação de Defesa do Auto de Infração, nem Alegações Finais, mantém-se o Auto de
Infração e a resposnsabilidade da execução do Projeto de Recuperação de Àrea Degradada -
PRAD.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

 

[assinado digitalmente]
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Fernanda de Oliveira
Analista Ambiental[assinado digitalmente]

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO
MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 351043/2023
AUTO DE INFRAÇÃO N.º 997
AUTUADO: Nelson Akira Takamura

Às quatorze horas do dia Doze de setembro de Dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do
Instituto Itajaí Sustentável - INIS, com sede na Av. Vereador Abraão João Francisco, n.°2600,
Edifício Cristine, Dom Bosco, Itajaí/SC, reuniu-se a Comissão de Julgamento de Infrações e Sanções
Administrativas ao Meio Ambiente deste instituto, todos nomeados através da Portaria n.°
07/2021/INIS, estando presentes o Diretor Presidente Mário Cesar Ângelo, o Diretor de
Licenciamento e Fiscalização Felipe R. Phaelante da C. Lima, e a Analista Ambiental Fernanda de
Oliveira, com a finalidade de deliberar e julgar o Auto de Infração em epígrafe. Iniciados os
trabalhos com a leitura do Parecer do Processo, a Comissão procedeu à análise do referido Auto de
Infração, tecendo as seguintes considerações:

1 Deixar de atender a Notificação Ambiental n° 771. Operar ou fazer funcionar atividades,
utilizadoras de recurso ambiental, consideradas efetiva ou potencialmente ambientais
competentes. Fica embargada a estrutura de apoio náutico no imóvel conforme parecer de
fiscalização anexo. Nível de gravidade “Leve II”, conforme portaria IMA/CPMA 143/2019. 2.
Não houve, visto que o autuado partiu direto para sua Defesa Administrativa.3. Em defesa,
O requerente alegou que a infração foi lavrada antes do término do prazo concedido, que,
conforme a Portaria Conjunta IMA/CPMA nº 143/2019, deveria considerar o primeiro dia
útil subsequente (2 de janeiro de 2024).Portanto, a infração por descumprimento não deve
prosperar, dado que o auto foi emitido prematuramente. O Sr. Agnaldo, demonstrando
intenção de regularizar a situação, contratou uma empresa para elaborar o Estudo de
Conformidade Ambiental e solicitar a Licença Ambiental de Operação, conforme Anexo
III.4. Em contradita, Em consulta ao Sistema Sinfat Municipal, não foi encontrado
protocolo de licenciamento ambiental em nome do autuado ou do locatário, conforme
alegado na defesa. Em relação à lavratura do Auto de Infração, não houve prejuízo ao
autuado, pois, mesmo após mais de quatro meses, o prazo concedido não foi cumprido e o
protocolo não foi realizado. Portanto, trata-se de um vício sanável, não sendo necessária
nova lavratura do auto de infração, uma vez que o autuado não cumpriu a solicitação.
Assim, considerando o exposto neste Parecer, a sanção administrativa e o embargo
permanecem mantidos.5. Em alegações finais, Em resposta às contrarrazões apresentadas
pelo Agente Fiscal e considerando as dificuldades enfrentadas durante o período de
adequação concedido pelo órgão ambiental, a presente defesa solicita as seguintes
providências para a resolução do caso e a regularização da atividade, bem como das
sanções administrativas impostas ao autuado: Designação de Audiência de Conciliação,
Conversão da Multa em Serviços Ambientais, Desconto na Multa por Prestação de Serviços,
Redução Adicional da Multa.

Com o exposto, a Comissão de Conciliação e Julgamento DECIDIU: Considerando que a Defesa
apresentou informação de que o Sr. Agnaldo Hilton dos Santos é o Locatário e responsável
pela atividade de Apoio Náutico, decide-se anular o auto de infração 997 contra Nelson
Akira Takamura. Sugere-se a emissão de novo auto de infração contra Agnaldo Hilton dos
Santos.

Nada mais havendo a ser tratado no tocante ao Auto de Infração em epígrafe, o Diretor Presidente,
às quatorze horas e trinta minutos, deu por encerrada a sessão.

e-DOC 6B72D2FB
Proc 351043/2023-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 6B72D2FB

 

[assinado digitalmente]
Felipe R. Phaelante da C. Lima
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

[assinado digitalmente]
Fernanda de Oliveira
Analista Ambiental

[assinado digitalmente]
Mario Cesar Angelo
Diretor Presidente
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 240/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto no §2º do 
artigo 64 da Lei Complementar n°13/2001 e considerando o óbito do servidor GE-
RALDO DUTRA E SILVA (matrícula nº 838301) em 03/12/2002, RESOLVE CON-
CEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do §7° do artigo 40 da Constituição 
Federal de 1988, com redação determinada pela Emenda Constitucional n° 20/1998, 
em favor da dependente Sra. MARIA APARECIDA E SILVA, a contar 01/06/2020.

Itajaí, 13 de setembro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 241/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, à servidora JACKELINE ZUAVE, matrícula nº 43402, 
ocupante do cargo de Psicólogo, Categoria “5”, Faixa “II”, Padrão “C” de vencimen-
tos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, lotada no Centro de Referência da Saúde da Criança e Adolescente.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de setembro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretor Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 242/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, à servidora JOSIENE DA GUIA CHAVES PÊGO, matrícula nº 
141401, ocupante do cargo de Educador Social, Categoria “4”, Faixa “I”, Padrão “E” 
de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de setembro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretor Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 026, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º
da Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de
dezembro de 2019, GIOVANI ALBERTO TESTONI para exercer o cargo de
provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DO SUPERINTENDENTE
desta Superintendência, a contar de 17 de setembro de 2024.
Art. 2º - Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo empregado público
permanente ora nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 16 de setembro de 2024.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
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ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

 

 

–
–

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVA

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (10 QUESTÕES)
• 

• 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (20 QUESTÕES)

PROFESSOR ARTE – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL: Planejamento de Ensino. Projeto 
Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação 
nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. 
Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes 
Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). 
Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 
(disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino de Arte. História e 
metodologia do ensino da arte. Arte e a educação. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. Arte e 
questões sociais da atualidade - temas transversais. O conhecimento artístico como produção e fruição. Arte, 
linguagem e comunicação. Teoria e prática em arte na escola. Elementos básicos das linguagens artísticas. 
Diversidade das formas de arte e concepções estéticas da cultura regional, nacional e internacional. A arte 
na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo e forma). Folclore catarinense e nacional. Arte 
catarinense: música, teatro e plástica. A importância do ver, fazer e pensar o processo artístico na educação 
escolar. Arte e história.

PROFESSOR DANÇA – BALLET: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de 
Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br). Conhecimentos das diversas propostas de danças e suas características e significados 
(pessoais, culturais e políticos); Produtos da dança (instruções diretas, descobertas guiadas, respostas 
selecionadas, jogos, etc.); composição coreográfica a partir das diversas fontes culturais. Elementos de 
tecnologia que apoiam o fazer da dança. Estilos, escolas, tendências da dança relacionadas com seu momento 
cultural e com a produção. Conhecimentos de simetria, espaço, movimento, harmonia; História, princípios e 
estilos de ballet.

–

–

–
–

 

 

–

PROFESSOR CIÊNCIAS – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL / EJA: Planejamento de Ensino. 
Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas 
alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 
Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, 
Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  A Ciência como 
produção humana. Concepção de Ciência. Ensino de Ciências no Brasil. O currículo das Ciências no Ensino 
Fundamental. O Método Científico e suas Aplicações. Conceitos primitivos e unificadores. Metodologia do 
ensino de Ciências. Temas atuais: Bioética, Engenharia Genética, Alimentos transgênicos, Alimentos 
funcionais, camada de ozônio e Fontes alternativas de energia. Ecologia: Ecossistemas, Fatores Abióticos e 
bióticos, cadeia alimentar, fluxo de energia, relações entre os seres vivos, Ciclos Biogeoquímicos; Biosfera – 
Principais biomas terrestres e Poluição. Ser humano e a saúde. Níveis de organização e propriedades dos 
seres vivos. Os Reinos dos seres vivos. Características dos seres vivos. Botânica: Classificação, importância, 
partes e funções dos vegetais. Zoologia dos invertebrados e vertebrados. Desenvolvimento histórico da 
Química. Teoria da Relatividade. Teoria Quântica. Guerra Química e Bacteriológica. Física do cotidiano.

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL: Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. 
Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. 
Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de 
Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade 
Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí 
– www.itajai.sc.gov.br).  Educação Especial no Brasil: da segregação à inclusão. Política Nacional de Educação 
Inclusiva. Política de Educação Inclusiva e o trabalho pedagógico. Identificação de necessidades educacionais 
especiais. Aspectos importantes do Transtorno Global do Desenvolvimento para a educação escolar. A 
formação e a aprendizagem da criança com Transtorno Global do Desenvolvimento. A deficiência Intelectual 
na humanidade. A prática pedagógica na escolarização do aluno com deficiência intelectual. Práticas de 
leitura e escrita com alunos com deficiência intelectual. Ensino colaborativo no processo de inclusão escolar 
do aluno com deficiência mental. Deficiência Física/Neuromotorano contexto do processo de ensino-
aprendizagem. Adequações de recursos e modalidades de Tecnologia Assistiva /DF e DV. Educação de 
deficientes auditivos e surdos. A inclusão de alunos surdos no Ensino Comum. A Língua Brasileira de Sinais. 
Recursos Tecnológicos na Educação do aluno surdo. Características comportamentais do Superdotado e suas 
implicações no contexto Pedagógico. O processo de aprendizagem para o aluno com Altas Habilidades.

–

 

 

–

–
–

–

–
–

–
–

–

PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1º AO 5º ANO / EDUCAÇÃO INTEGRAL / EJA: 
Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do 
Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de 
Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao 
Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Alfabetização 
e letramento: métodos e níveis. Currículo Contextualizado e integrado na alfabetização. Teorias de 
Aprendizagem, Ensino e Alfabetização. Estratégias de Ensino Ativas para Leitura e escrita. Produção de textos. 
Conceitos Metodológicos Específicos do Ensino dos Componentes Curriculares: Português, Matemática, 
Ciências, História, Geografia e Ensino Religioso.

PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO – ENSINO FUNDAMENTAL: Planejamento de Ensino. Projeto Político 
Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da educação nacional – 
LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas alterações. Educação 
Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da 
Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa 
Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site 
do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino de Ciências da Religião. Manifestações 
culturais. Religião e religiosidade. Igrejas. Atitudes Filosóficas. Crenças e Mitologias. Padrões da cultura 
religiosa. Mito e espiritualidade. Evangelização no período colonial brasileiro. Formação e prática do 
professor de Educação Religiosa.

 

 

PROFESSOR GEOGRAFIA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL / EJA: Planejamento de Ensino. 
Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas 
alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 
Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, 
Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino 
de Geografia. Conceitos usuais: localização, orientação, coordenadas geográficas, fusos horários. Formas de 
representação da Terra, leitura e interpretação de documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, 
Estrutura e dinâmica da litosfera e das camadas internas da atmosfera, da hidrosfera e da biosfera. A natureza 
segundo o funcionamento integrado dos componentes físicos e ação antrópica. Conceitos demográficos, 
econômicos e políticos aplicados à Geografia. Relações socioeconômicas internacionais. O Espaço Geográfico 
Brasileiro e Catarinense: Localização, economia e situação. O ambiente natural: composição, estrutura e 
dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo e solos, clima, vegetação, hidrografia. regionalização, 
urbanização e metropolização. Relações internacionais e globalização. Produção e gestão do espaço. A 
produção do espaço.

PROFESSOR HISTÓRIA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL / EJA: Planejamento de Ensino. 
Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas 
alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 
Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, 
Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Política, economia e 
sociedade no Brasil Colonial; Crise colonial e Independência do Brasil. Primeiro Reinado: política, economia 
e sociedade; Consolidação do Estado brasileiro; Revoltas do período regencial. Segundo Reinado: 
modernização e economia cafeeira; Guerra do Paraguai; Crise do Segundo Reinado, abolicionismo e 
republicanismo no Brasil. Proclamação da República; Primeira República: política economia e sociedade; 
Inserção social dos negros no período pós-abolição; Reformas urbanas e segregação social no Brasil 
Republicano; Movimentos sociais na Primeira República. Revolução de 1930; Estado Novo. Política, economia 
e sociedade no Brasil entre 1945 e 1964. A ditadura civil-militar: golpe, repressão, censura e resistência; O 
processo de redemocratização no Brasil; A Constituição de 1988 e a emancipação das cidadanias. A Guerra 
Fria e seus desdobramentos; Descolonização da África e da Ásia. A globalização da economia e a era da 
informação; História de Santa Catarina. História de Itajaí (Origem; História Política; Divisão Política 
Administrativa; Economia; Desenvolvimento Urbano; Cultura e Patrimônio).

PROFESSOR INGLÊS – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INFANTIL / EDUCAÇÃO INTEGRAL / EJA: 
Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do 
Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de 
Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao 
Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia 
do Ensino de Inglês. A importância do ensino de língua inglesa no Brasil. A história, objetivos e características 
das metodologias e abordagens de ensino de língua inglesa no Brasil. A língua como forma de interação. A 
língua como perspectiva histórico-cultural. O ensino das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e escrever): O 
ensino da gramática. Inglês instrumental: estratégias de leitura. Interpretação de textos.
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PROFESSOR MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL / EJA: Planejamento de Ensino. 
Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e respectivas 
alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 
Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, 
Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  A didática e a 
metodologia do ensino da Matemática. O currículo de Matemática no ensino fundamental. A resolução de 
problemas na organização do trabalho didático. Razão e Proporção. Média aritmética e ponderada. Regra de 
três simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos Numéricos: o sistema de numeração, 
números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais (identificação, propriedades e operações), números 
decimais, potência de 10, cálculo com radicais. Campos Algébricos: expressões algébricas, polinômios, 
produtos notáveis, equações e inequações do 1º e 2º graus, sistemas de equações com duas variáveis, 
equações fracionárias do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de medidas (comprimento, área, 
capacidades e massa). Ângulos: operações, ângulos complementares e suplementares, opostos pelo vértice. 
Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Trigonometria. Razões trigonométricas. Polígonos convexos 
(triângulos e quadriláteros).

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INTEGRAL / EJA: Planejamento 
de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de diretrizes e bases 
da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente e 
respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum Curricular – 
BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de Itajaí – 
www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao Bullying, 
Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Metodologia do Ensino 
de Língua Portuguesa. Comunicação e Linguagem. Língua: língua falada e escrita. Conhecimentos linguísticos: 
linguística, psicolinguística e sociolinguística no ensino da Língua Portuguesa. Fonética e fonologia: fonema e 
letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, consoantes, encontros vocálicos e consonantais, 
dígrafos. Ortografia: regularidade e irregularidade. Acentuação gráfica. Pontuação. Morfologia: classes de 
palavras (flexão e emprego). Sintaxe: frase, oração, período, termos da oração. Concordância nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia. Figuras de 
linguagem. Gêneros textuais. Leitura: interpretação de texto.
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“Doador de Sangue e/ou Medula 
Óssea” ou “Carente e /ou Desempregado” ou “Prestador de Serviço Eleitoral”
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na “Área do Candidato”, em Mais informações, a Homologação das Inscrições.
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Candidato” e na opção “Meus Dados”.
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 odos os recursos regulares serão analisados e os pareceres serão divulgados na “Área do Candidato”, 
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–

 Para o envio eletrônico dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página 

inscrição para o Processo Seletivo, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”.
 

 “Titulação” e
“Cursos de Formação” aos quais serão atribuídas as seguintes pontuações:

 –
 

 

 

 

 

 –
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 Exclusivamente para a comprovação de título de graduação (item 20.5.1 “d”), também será aceita a 

“e”).
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–
–

 

 

 
 
 
 

 
 

 
 

 –

 –
–

 

 

 
 

 

 

–

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
–

–

 

 

 

 

 

 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2849 - 13 de setembro de 202417

 

 

– “Aos contratos por prazo determinado, que contive

exigido tal direito por qualquer dos contratos por prazo indeterminado”.
 

 

 

 social. Impressão da tela contendo: “os dados 
estão corretos”. 
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ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Processo Fiscal:  9275-24-NAO-INCID-ITBI (Aprova digital) 
Notificado:  SOUL SPACE LTDA 
CNPJ/CPF:   55.654.028/0001-34 
Matéria:  Pedido de Não Incidência do ITBI – Integralização de Capital Social 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa PROCESSO FISCAL Nº 9275-24-NAO-
INCID-ITBI que DEFERIU PARCIALMENTE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as 
tentativas de notificação por via postal em seu domicílio tributário. 
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua Manoel Vieira Garção, número 
120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Município. 
 
Itajaí, 10 de SETEMBRO de 2024. 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 1818601 
 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

%
(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 768.955.000,00 768.955.000,00 381.075.947,29 49,56

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 144.800.000,00 144.800.000,00 108.197.217,07 74,72

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 75.705.000,00 75.705.000,00 41.809.506,18 55,23

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 368.450.000,00 368.450.000,00 174.906.512,64 47,47

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 180.000.000,00 180.000.000,00 56.162.711,40 31,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 936.420.000,00 936.420.000,00 540.469.137,62 57,72

Cota-Parte FPM 120.000.000,00 120.000.000,00 63.014.827,64 52,51

Cota-Parte ITR 420.000,00 420.000,00 252.428,46 60,10

Cota-Parte IPVA 70.000.000,00 70.000.000,00 44.565.358,64 63,66

Cota-Parte ICMS 740.000.000,00 740.000.000,00 428.159.757,74 57,86

Cota-Parte IPI-Exportação 6.000.000,00 6.000.000,00 4.476.765,14 74,61

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 1.705.375.000,00 1.705.375.000,00 921.545.084,91 54,04

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/c)
x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

(e)

%
(e/c)
x100

DESPESAS PAGAS

Até o
Bimestre

(f)

%
(f/c) x100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 141.719.500,00 151.127.684,06 79.941.154,97 52,90 72.264.554,78 47,82 71.742.964,92 47,47

Despesas Correntes 140.100.000,00 147.188.452,86 79.834.986,92 54,24 72.216.565,25 49,06 71.694.975,39 48,71

Despesas de Capital 1.619.500,00 3.939.231,20 106.168,05 2,70 47.989,53 1,22 47.989,53 1,22

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 160.364.892,50 165.899.605,30 112.558.213,03 67,85 102.184.392,84 61,59 101.401.180,14 61,12

Despesas Correntes 160.114.892,50 160.496.457,82 112.528.655,01 70,11 102.154.834,82 63,65 101.371.622,12 63,16

Despesas de Capital 250.000,00 5.403.147,48 29.558,02 0,55 29.558,02 0,55 29.558,02 0,55

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 12.050.320,00 12.050.320,00 4.055.844,39 33,66 3.534.902,94 29,33 3.181.174,31 26,40

Despesas Correntes 11.945.770,00 11.945.770,00 4.055.844,39 33,95 3.534.902,94 29,59 3.181.174,31 26,63

Despesas de Capital 104.550,00 104.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 20.736.000,00 20.836.078,01 10.627.232,14 51,00 10.138.583,54 48,66 10.138.583,54 48,66

Despesas Correntes 20.716.000,00 20.716.000,00 10.620.992,34 51,27 10.138.583,54 48,94 10.138.583,54 48,94

Despesas de Capital 20.000,00 120.078,01 6.239,80 5,20 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 1.656.000,00 1.656.000,00 1.038.209,42 62,69 896.542,85 54,14 848.582,48 51,24

Despesas Correntes 1.655.000,00 1.655.000,00 1.038.209,42 62,73 896.542,85 54,17 848.582,48 51,27
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

R$ 1,00
Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 336.526.712,50 351.569.687,37 208.220.653,95 59,23 189.018.976,95 53,76 187.312.485,39 53,28

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
 (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 208.469.052,16 189.172.154,37 187.447.655,61

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 208.469.052,16 189.172.154,37 187.447.655,61

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 138.231.762,74

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) -------

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ ------- 50.940.391,63 49.215.892,87

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) ------- ------- -------

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal) ------- 20,53 -------

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 Saldo Inicial (no exercicio

atual) (h)

Despesas custeadas no exercício de referência

Saldo Final (não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Pagas
(k)

Liquidadas
(j)

Empenhadas
(i)

Diferença de limite não cumprido em 2024 ------- 0,00---------------------

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,000,000,000,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,000,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,000,00
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Continuação

R$ 1,00

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Diferença entre o valor
aplicado além do limite

e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Total de RP cancelados
ou prescritos

(u)

Total de RP a pagar
(t)

Total de RP pagos
(s)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite
(r) = (p - (o + q)) se <

0 então (r) = (0)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira q = (XIIId)

Total inscrito em RP no
exercício

(p)

Valor aplicado além do
limite mínimo (o) = (n
- m), se < 0, então (o)

= 0

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

Empenhos de 2024 138.231.762,74 189.172.154,37 50.940.391,63 849.738.199,26 0,00 798.797.807,63 ------- 91.036.232,38 ------- 50.940.391,63

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.106.942,38 2.953.661,67 849.831,77 -849.831,77

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.763.563,14 8,86 2.520.088,45 -2.520.088,45

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.648.502,86 0,00 1.001.015,11 -1.001.015,11

Empenhos de 2020 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.806.527,25 0,00 1.418.151,91 -1.418.151,91

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 5.789.087,24

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 5.789.087,24

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

(w)

Despesas custeadas no exercício de referência
Saldo Final

(Não Aplicado)
(aa) = (w-(x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) 5.789.087,24 0,00 0,00 0,00 5.789.087,24

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 5.789.087,24 0,00 0,00 0,00 5.789.087,24

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

%
(b/a)x100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 171.164.600,00 171.164.600,00 163.306.936,13 95,41

Proveniente da União 161.524.400,00 161.524.400,00 137.279.542,51 84,99

Proveniente dos Estados 9.640.200,00 9.640.200,00 26.027.393,62 269,99

Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 171.164.600,00 171.164.600,00 163.306.936,13 95,41
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

R$ 1,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/c)
x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

(e)

%
(e/c)
x100

DESPESAS PAGAS

Até o
Bimestre

(f)

%
(f/c)
x100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 32.947.000,00 39.710.366,36 34.471.006,83 86,81 28.973.132,05 72,96 25.953.521,38 65,36

Despesas Correntes 32.292.000,00 39.018.374,36 34.090.743,28 87,37 28.666.727,72 73,47 25.673.687,65 65,80

Despesas de Capital 655.000,00 691.992,00 380.263,55 54,95 306.404,33 44,28 279.833,73 40,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 131.765.200,00 205.947.803,27 174.038.445,52 84,51 119.511.099,95 58,03 119.468.590,07 58,01

Despesas Correntes 131.165.200,00 205.347.803,27 173.822.564,00 84,65 119.296.054,08 58,09 119.264.894,08 58,08

Despesas de Capital 600.000,00 600.000,00 215.881,52 35,98 215.045,87 35,84 203.695,99 33,95

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 2.741.200,00 4.741.200,00 4.123.609,32 86,97 3.317.609,86 69,97 3.117.997,44 65,76

Despesas Correntes 2.729.700,00 4.729.700,00 4.123.609,32 87,19 3.317.609,86 70,14 3.117.997,44 65,92

Despesas de Capital 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 3.501.200,00 5.682.698,00 4.533.599,46 79,78 4.135.886,77 72,78 2.790.836,78 49,11

Despesas Correntes 3.201.200,00 5.382.698,00 4.465.308,24 82,96 4.069.920,55 75,61 2.724.870,56 50,62

Despesas de Capital 300.000,00 300.000,00 68.291,22 22,76 65.966,22 21,99 65.966,22 21,99

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

170.994.600,00 256.122.067,63 217.166.661,13 84,79 155.937.728,63 60,88 151.330.945,67 59,09

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/c)
x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

(e)

%
(e/c)
x100

DESPESAS PAGAS

Até o
Bimestre

(f)

%
(f/c)
x100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 174.666.500,00 190.838.050,42 114.412.161,80 59,95 101.237.686,83 53,05 97.696.486,30 51,19

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 292.130.092,50 371.847.408,57 286.596.658,55 77,07 221.695.492,79 59,62 220.869.770,21 59,40

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 14.791.520,00 16.791.520,00 8.179.453,71 48,71 6.852.512,80 40,81 6.299.171,75 37,51

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 24.237.200,00 26.518.776,01 15.160.831,60 57,17 14.274.470,31 53,83 12.929.420,32 48,76

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 1.696.000,00 1.696.000,00 1.038.209,42 61,22 896.542,85 52,86 848.582,48 50,03

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

R$ 1,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 507.521.312,50 607.691.755,00 425.387.315,08 70,00 344.956.705,58 56,77 338.643.431,06 55,73
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

R$ 1,00

ATENÇÃO BÁSICA (I) 0,00 248.398,21 0,00 153.177,42 0,00 135.170,22 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 243.676,41 0,00 148.455,62 0,00 130.448,42 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 4.721,80 0,00 4.721,80 0,00 4.721,80 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II +
III + IV + V + VI + VII)

0,00 248.398,21 0,00 153.177,42 0,00 135.170,22 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
VALORES TRANSFERIDOS POR

CONTRATO DE RATEIO
(a)

Até o Bimestre
(b)

Até o Bimestre
(c)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(b/a)x100

%
(c/a)x100

DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (X) 0,00 0,00 0,00

Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI) 0,00 0,00 0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI) 248.398,21 153.177,42 135.170,22

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

 EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 CIS-AMFRI CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO DA AMFRI

DESPESAS PAGAS
(f)

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(e)

DESPESA COM SAÚDE EXECUTADA EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

R$ 1,00

FONTE: Sistema e-Pública (1846-3957-275). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:18.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados.

1

2

Notas:

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
Até o bimestre

SALDO FINAL

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 268.383.366,36

Obrigações Contratuais 0,00 268.383.366,36

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

Garantias Concedidas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

EXERCÍCIO
CORRENTE 2032203120292027DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

ANTERIOR 2025 2026 2028 2030 2033

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 +
I.2)

0,00 271.127.572,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (I.1) 0,00 271.127.572,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - QLUZ ITAJAÍ CONCESSIONARIA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA SPE S.A.

0,00 271.127.572,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 271.127.572,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 0,00 2.379.156.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 271.127.572,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) =
(I / IV)

0,00 0,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2409-6424-969). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:19.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

R$ 1,00

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 2.768.256.694,70

Previsão Atualizada 2.768.256.694,70

Receitas Realizadas 1.522.554.479,91

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados por Créditos Adicionais) 91.061.243,54

DESPESAS

Dotação Inicial 2.664.515.958,78

Créditos Adicionais 228.149.398,02

Dotação Atualizada 2.892.665.356,80

Despesas Empenhadas 1.714.486.651,65

Despesas Liquidadas 1.194.488.465,39

Despesas Pagas 1.163.386.133,61

Superávit Orçamentário 328.066.014,52

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 1.714.486.651,65

Despesas Liquidadas 1.194.488.465,39

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 2.484.097.025,26

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 2.472.777.025,26

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 2.472.777.025,26

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 94.749.015,92

Despesas Previdenciárias Empenhadas 13.262.880,93

Despesas Previdenciárias Liquidadas 10.873.953,39

Despesas Previdenciárias Pagas 9.625.282,96

Resultado Previdenciário 83.875.062,53

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 12.874.537,93

Despesas Previdenciárias Empenhadas 90.613.618,49

Despesas Previdenciárias Liquidadas 90.367.616,14

Despesas Previdenciárias Pagas 81.534.131,45

Resultado Previdenciário -77.493.078,21

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF
da LDO (a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00 153.165.524,45 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 202.062.826,27 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 55.639.139,14 3.403,05 55.206.475,75 429.260,34

Poder Executivo 53.705.244,96 3.403,05 53.272.581,57 429.260,34

Poder Legislativo 1.933.894,18 0,00 1.933.894,18 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 97.904.757,53 12.932.721,07 42.494.247,35 42.477.789,11

Poder Executivo 96.873.223,44 12.732.141,49 41.673.722,84 42.467.359,11

Poder Legislativo 1.031.534,09 200.579,58 820.524,51 10.430,00

TOTAL 153.543.896,67 12.936.124,12 97.700.723,10 42.907.049,45

Saldo
a Pagar

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 215.572.058,41 25,00 23,39
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

Em Reais
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 123.576.329,65 70,00 80,69

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT ) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até

o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 189.172.154,37 15,00 20,53

Limite Constitucional Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,11

FONTE: Sistema e-Pública (1967-4637-766). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:22.

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Em Reais

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

Até o Bimestre
(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.648.882.195,00 2.648.882.195,00 518.763.169,64 19,58 1.475.273.537,77 55,69 1.173.608.657,23

RECEITAS CORRENTES 2.494.105.995,00 2.494.105.995,00 481.337.182,57 19,30 1.413.551.136,97 56,68 1.080.554.858,03

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 805.833.600,00 805.833.600,00 100.843.404,04 12,51 408.849.018,39 50,74 396.984.581,61

Impostos 768.805.000,00 768.805.000,00 97.937.582,49 12,74 384.657.994,14 50,03 384.147.005,86

Taxas 37.028.600,00 37.028.600,00 2.905.821,55 7,85 20.486.638,83 55,33 16.541.961,17

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 3.704.385,42 0,00 -3.704.385,42

CONTRIBUIÇÕES 118.382.000,00 118.382.000,00 13.912.859,99 11,75 47.999.630,99 40,55 70.382.369,01

Contribuições Sociais 83.382.000,00 83.382.000,00 7.414.308,09 8,89 32.857.513,11 39,41 50.524.486,89

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 35.000.000,00 35.000.000,00 6.498.551,90 18,57 15.142.117,88 43,26 19.857.882,12

RECEITA PATRIMONIAL 80.050.700,00 80.050.700,00 28.545.241,31 35,66 47.087.870,13 58,82 32.962.829,87

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 17.200.100,00 17.200.100,00 296.876,72 1,73 1.395.656,50 8,11 15.804.443,50

Valores Mobiliários 62.850.600,00 62.850.600,00 28.248.364,59 44,95 45.692.213,63 72,70 17.158.386,37

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 120.000,00 120.000,00 31.138,88 25,95 55.548,11 46,29 64.451,89

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 195.736.030,00 195.736.030,00 35.954.636,31 18,37 106.845.365,91 54,59 88.890.664,09

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 120.000,00 120.000,00 54.381,17 45,32 102.997,59 85,83 17.002,41

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 46.829.500,00 46.829.500,00 7.639.080,42 16,31 33.975.320,33 72,55 12.854.179,67

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros serviços 148.786.530,00 148.786.530,00 28.261.174,72 18,99 72.767.047,99 48,91 76.019.482,01

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.256.812.650,00 1.256.812.650,00 292.719.513,29 23,29 776.288.227,87 61,77 480.524.422,13

Transferências da União e de suas Entidades 306.000.650,00 306.000.650,00 102.329.317,72 33,44 214.224.818,73 70,01 91.775.831,27

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 664.886.000,00 664.886.000,00 139.293.992,48 20,95 409.299.263,47 61,56 255.586.736,53

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 921.000,00 921.000,00 82.079,00 8,91 244.051,10 26,50 676.948,90

Transferências de Outras Instituições Públicas 285.000.000,00 285.000.000,00 51.014.124,09 17,90 152.520.094,57 53,52 132.479.905,43
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Continuação
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Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências Correntes 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 37.171.015,00 37.171.015,00 9.330.388,75 25,10 26.425.475,57 71,09 10.745.539,43

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 22.963.710,00 22.963.710,00 4.730.807,53 20,60 13.154.436,93 57,28 9.809.273,07

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 243.150,00 243.150,00 1.505.721,53 619,26 2.110.072,92 867,81 -1.866.922,92

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 13.964.155,00 13.964.155,00 3.093.859,69 22,16 11.160.965,72 79,93 2.803.189,28

RECEITAS DE CAPITAL 154.776.200,00 154.776.200,00 37.425.987,07 24,18 61.722.400,80 39,88 93.053.799,20

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 111.100.000,00 111.100.000,00 27.600.295,02 24,84 27.600.295,02 24,84 83.499.704,98

Operações de Crédito - Mercado Interno 21.000.000,00 21.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000.000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 90.100.000,00 90.100.000,00 27.600.295,02 30,63 27.600.295,02 30,63 62.499.704,98

ALIENAÇÃO DE BENS 11.200,00 11.200,00 0,00 0,00 8.431.710,04 75.283,13 -8.420.510,04

Alienação de Bens Móveis 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Alienação de Bens Imóveis 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 8.431.710,04 702.642,50 -8.430.510,04

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.665.000,00 2.665.000,00 2.315.692,83 86,89 2.352.684,83 88,28 312.315,17

Transferências da União e de suas Entidades 2.665.000,00 2.665.000,00 2.315.692,83 86,89 2.352.684,83 88,28 312.315,17

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 41.000.000,00 41.000.000,00 7.509.999,22 18,32 23.337.710,91 56,92 17.662.289,09

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 41.000.000,00 41.000.000,00 7.509.999,22 18,32 23.337.710,91 56,92 17.662.289,09

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 119.374.499,70 119.374.499,70 9.936.737,46 8,32 47.280.942,14 39,61 72.093.557,56

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 2.768.256.694,70 2.768.256.694,70 528.699.907,10 19,10 1.522.554.479,91 55,00 1.245.702.214,79

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Continuação

Em Reais
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 2.768.256.694,70 2.768.256.694,70 528.699.907,10 19,10 1.522.554.479,91 55,00 1.245.702.214,79

DÉFICIT (VI) ------- ------- ------- ------- ------- ------- -------

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.768.256.694,70 2.768.256.694,70 528.699.907,10 19,10 1.522.554.479,91 55,00 1.245.702.214,79

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para créditos adicionais) ------- 91.061.243,54 ------- ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS ------- ------- ------- ------- ------- ------- -------

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais ------- 91.061.243,54 ------- ------- ------- ------- -------

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

SALDO

(i) = (e-h)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.486.315.695,30 2.713.595.093,32 1.630.930.699,55 400.091.773,69391.370.850,71 1.147.730.177,10 1.565.864.916,21.082.664.393,77 1.116.659.935,63

DESPESAS CORRENTES 2.176.644.668,81 2.353.631.047,61 1.484.095.937,18 375.010.955,51321.260.091,11 1.084.082.148,00 1.269.548.899,6869.535.110,43 1.054.068.153,15

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.124.865.319,15 1.123.587.154,20 507.741.645,49 144.056.345,66137.958.090,43 480.356.069,32 643.231.084,88615.845.508,71 467.420.918,17

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 18.537.500,00 19.537.500,00 11.081.797,38 222.415,350,00 9.471.948,24 10.065.551,768.455.702,62 9.471.948,24

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.033.241.849,66 1.210.506.393,41 965.272.494,31 230.732.194,50183.302.000,68 594.254.130,44 616.252.262,97245.233.899,10 577.175.286,74

DESPESAS DE CAPITAL 289.785.076,75 356.066.048,26 146.834.762,37 25.080.818,1870.110.759,60 63.648.029,10 292.418.019,16209.231.285,89 62.591.782,48

INVESTIMENTOS 260.286.344,86 326.167.316,37 132.384.242,68 24.386.914,4670.110.759,60 51.840.626,56 274.326.689,81193.783.073,69 50.784.379,94

INVERSÕES FINANCEIRAS 10.100,00 10.100,00 0,00 0,000,00 0,00 10.100,0010.100,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 29.488.631,89 29.888.631,89 14.450.519,69 693.903,720,00 11.807.402,54 18.081.229,3515.438.112,20 11.807.402,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 19.885.949,74 3.897.997,45 0,00 0,000,00 0,00 3.897.997,453.897.997,45 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 119.222.999,70 119.292.999,70 83.555.952,10 9.965.651,77834.069,20 46.758.288,29 72.534.711,4135.737.047,60 46.726.197,98

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.605.538.695,00 2.832.888.093,02 1.714.486.651,65 410.057.425,46392.204.919,91 1.194.488.465,39 1.638.399.627,61.118.401.441,37 1.163.386.133,61

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 58.977.263,78 59.777.263,78 0,00 0,000,00 0,00 59.777.263,7859.777.263,78 0,00

Amortização da Dívida Interna 58.977.263,78 59.777.263,78 0,00 0,000,00 0,00 59.777.263,7859.777.263,78 0,00

Dívida Mobiliária 29.488.631,89 29.888.631,89 0,00 0,000,00 0,00 29.888.631,8929.888.631,89 0,00

Dívida Contratual 29.488.631,89 29.888.631,89 0,00 0,000,00 0,00 29.888.631,8929.888.631,89 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 2.664.515.958,78 2.892.665.356,80 1.714.486.651,65 410.057.425,46392.204.919,91 1.194.488.465,39 1.698.176.891,41.178.178.705,15 1.163.386.133,61

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- ------- -------------- 328.066.014,52 -------------- 359.168.346,30

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.664.515.958,78 2.892.665.356,80 1.714.486.651,65 410.057.425,46392.204.919,91 1.522.554.479,91 1.698.176.891,41.178.178.705,15 1.522.554.479,91

RESERVA DO RPPS 162.717.999,70 162.717.999,70 0,00 0,000,00 0,00 162.717.999,70162.717.999,70 0,00

 43 /Continua

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

Em Reais

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

Até o Bimestre
(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO

(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 119.374.499,70 119.374.499,70 9.936.737,46 8,32 47.280.942,14 39,61 72.093.557,56

RECEITAS CORRENTES 119.374.499,70 119.374.499,70 9.936.737,46 8,32 47.280.942,14 39,61 72.093.557,56

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 151.500,00 151.500,00 24.531,38 16,19 79.509,42 52,48 71.990,58

Impostos 150.000,00 150.000,00 23.090,35 15,39 26.918,70 17,95 123.081,30

Taxas 1.500,00 1.500,00 1.441,03 96,07 52.590,72 3.506,05 -51.090,72

CONTRIBUIÇÕES 116.547.999,70 116.547.999,70 9.470.512,34 8,13 45.919.968,62 39,40 70.628.031,08

Contribuições Sociais 116.547.999,70 116.547.999,70 9.470.512,34 8,13 45.919.968,62 39,40 70.628.031,08

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 17.730,00 0,00 -17.730,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 17.730,00 0,00 -17.730,00

RECEITA DE SERVIÇOS 2.675.000,00 2.675.000,00 441.693,74 16,51 1.263.734,10 47,24 1.411.265,90

Outros serviços 2.675.000,00 2.675.000,00 441.693,74 16,51 1.263.734,10 47,24 1.411.265,90

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Até o Bimestre

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS
EMPENHADAS

SALDO

(g) = (e-f)
No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 119.222.999,70 119.292.999,70 83.555.952,10 9.965.651,77834.069,20 46.758.288,29 72.534.711,4135.737.047,60 46.726.197,98

DESPESAS CORRENTES 119.222.999,70 119.292.999,70 83.555.952,10 9.965.651,77834.069,20 46.758.288,29 72.534.711,4135.737.047,60 46.726.197,98

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 116.547.999,70 116.547.999,70 81.078.026,57 9.496.170,59829.093,07 45.394.513,49 71.153.486,2135.469.973,13 45.367.094,42

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.675.000,00 2.745.000,00 2.477.925,53 469.481,184.976,13 1.363.774,80 1.381.225,20267.074,47 1.359.103,56

FONTE: Sistema e-Pública (1647-6213-412). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:15.

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.486.315.695,30 2.713.595.093,32 391.370.850,71 1.630.930.699,55 400.091.773,69 1.147.730.177,10 96,09 1.565.864.916,22

LEGISLATIVA 72.900.000,00 72.900.000,00 7.869.679,09 23.655.400,22 8.170.036,79 21.259.695,83 1,78 51.640.304,171,38

Ação Legislativa 72.900.000,00 7.869.679,09 23.655.400,22 8.170.036,79 21.259.695,83 51.640.304,1772.900.000,00 1,781,38 49.244.599,78

49.244.599,78

JUDICIÁRIA 7.500.000,00 7.735.000,00 279.213,34 7.525.349,94 287.253,66 7.427.236,15 0,62 307.763,850,44

Ação Judiciária 7.735.000,00 279.213,34 7.525.349,94 287.253,66 7.427.236,15 307.763,857.500.000,00 0,620,44 209.650,06

209.650,06

ADMINISTRAÇÃO 380.828.760,87 397.181.453,07 43.331.864,11 217.848.752,64 48.736.127,40 157.521.526,45 13,19 239.659.926,6212,71

Planejamento e Orçamento 9.460.000,00 842.726,65 3.868.905,54 909.978,27 3.501.415,86 5.958.584,149.510.000,00 0,290,23 5.591.094,46

Administração Geral 329.868.998,79 36.829.769,70 180.213.526,52 40.380.091,71 130.099.315,42 199.769.683,37315.702.306,59 10,8910,51 149.655.472,27

Administração Financeira 29.405.000,00 2.639.201,87 16.776.500,29 3.839.406,67 13.649.892,92 15.755.107,0828.055.000,00 1,140,98 12.628.499,71

Controle Interno 3.957.500,00 496.672,99 1.876.809,05 470.893,09 1.609.719,83 2.347.780,173.957.500,00 0,130,11 2.080.690,95

Tecnologia da Informação 18.694.994,16 1.437.253,13 11.458.527,99 1.935.218,90 5.293.568,09 13.401.426,0718.744.994,16 0,440,67 7.236.466,17

Comunicação Social 5.619.960,12 1.086.239,77 3.492.229,73 1.146.454,76 3.300.007,81 2.319.952,314.683.960,12 0,280,20 2.127.730,39

Turismo 175.000,00 0,00 162.253,52 54.084,00 67.606,52 107.393,48175.000,00 0,010,01 12.746,48

179.332.700,43

SEGURANÇA PÚBLICA 31.004.410,00 35.691.926,77 7.095.920,42 26.350.744,50 6.118.202,33 13.653.422,45 1,14 22.038.504,321,54

Policiamento 25.971.288,96 5.137.665,53 21.011.638,87 4.732.952,82 10.850.480,81 15.120.808,1524.084.610,00 0,911,23 4.959.650,09

Defesa Civil 9.720.637,81 1.958.254,89 5.339.105,63 1.385.249,51 2.802.941,64 6.917.696,176.919.800,00 0,230,31 4.381.532,18

9.341.182,27

ASSISTÊNCIA SOCIAL 58.764.000,00 67.106.076,90 2.574.838,15 39.995.051,81 7.333.965,53 19.106.143,47 1,60 47.999.933,432,33

Assistência à Criança e ao Adolescente 14.119.161,00 604.211,70 10.739.433,20 1.920.265,36 4.564.795,45 9.554.365,5513.649.000,00 0,380,63 3.379.727,80

Assistência Comunitária 52.986.915,90 1.970.626,45 29.255.618,61 5.413.700,17 14.541.348,02 38.445.567,8845.115.000,00 1,221,71 23.731.297,29

27.111.025,09

PREVIDÊNCIA SOCIAL 209.570.000,00 209.951.778,82 39.082.053,36 101.151.499,42 39.323.976,65 100.889.790,92 8,45 109.061.987,905,90

Previdência do Regime Estatutário 209.951.778,82 39.082.053,36 101.151.499,42 39.323.976,65 100.889.790,92 109.061.987,90209.570.000,00 8,455,90 108.800.279,40

108.800.279,40

SAÚDE 485.361.412,50 586.036.183,83 85.984.258,90 412.595.956,71 108.277.209,75 335.439.450,08 28,08 250.596.733,7524,07

Atenção Básica 179.916.573,42 34.010.514,26 106.450.803,43 29.044.480,78 94.904.785,80 85.011.787,62163.486.500,00 7,956,21 73.465.769,99

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 363.726.984,40 45.597.973,66 283.026.658,55 72.589.906,65 219.322.859,15 144.404.125,25283.763.862,50 18,3616,51 80.700.325,85

Suporte Profilático e Terapêutico 16.152.750,00 1.654.575,25 7.879.453,71 1.719.339,41 6.666.253,56 9.486.496,4414.152.750,00 0,560,46 8.273.296,29

Vigilância Epidemiológica 24.598.876,01 3.756.031,61 14.230.831,60 4.086.022,85 13.665.046,21 10.933.829,8022.317.300,00 1,140,83 10.368.044,41

Alimentação e Nutrição 1.641.000,00 965.164,12 1.008.209,42 837.460,06 880.505,36 760.494,641.641.000,00 0,070,06 632.790,58

173.440.227,12

TRABALHO 5.856.000,00 4.756.000,00 323.399,90 2.708.097,46 832.976,48 1.321.297,81 0,11 3.434.702,190,16

Empregabilidade 315.000,00 9.293,25 86.476,01 30.449,32 65.767,44 249.232,56315.000,00 0,010,01 228.523,99

Fomento ao Trabalho 4.441.000,00 314.106,65 2.621.621,45 802.527,16 1.255.530,37 3.185.469,635.541.000,00 0,110,15 1.819.378,55

2.047.902,54

95,13 1.082.664.393,77
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Município de Itajaí
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Continuação

Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

EDUCAÇÃO 656.470.960,30 679.661.989,91 86.692.914,54 392.512.398,55 96.113.839,02 273.321.342,72 22,88 406.340.647,1922,89

Administração Geral 15.640.000,00 2.141.450,21 13.251.271,09 2.895.116,09 9.541.744,58 6.098.255,4215.640.000,00 0,800,77 2.388.728,91

Alimentação e Nutrição 43.570.102,15 10.450.202,20 36.318.492,89 10.359.426,76 24.669.604,27 18.900.497,8843.235.000,00 2,072,12 7.251.609,26

Fomento ao Trabalho 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,0030.000,00 0,000,00 30.000,00

Ensino Fundamental 344.504.745,19 38.269.851,16 175.606.182,25 41.027.537,17 118.909.580,23 225.595.164,96334.093.391,00 9,9510,24 168.898.562,94

Educação Infantil 274.806.433,57 35.742.775,23 166.923.026,83 41.735.255,96 119.786.988,15 155.019.445,42262.361.860,30 10,039,74 107.883.406,74

Educação de Jovens e Adultos 1.110.709,00 88.635,74 413.425,49 96.503,04 413.425,49 697.283,511.110.709,00 0,030,02 697.283,51

287.149.591,36

CULTURA 10.365.100,00 14.218.961,56 954.192,04 6.353.366,81 1.322.474,38 3.985.431,26 0,33 10.233.530,300,37

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 1.600.000,00 63.263,74 313.701,45 58.813,52 135.859,20 1.464.140,801.600.000,00 0,010,02 1.286.298,55

Difusão Cultural 12.618.961,56 890.928,30 6.039.665,36 1.263.660,86 3.849.572,06 8.769.389,508.765.100,00 0,320,35 6.579.296,20

7.865.594,75

DIREITOS DA CIDADANIA 1.217.000,00 1.217.000,00 7.760,20 27.613,70 11.294,20 24.447,70 0,00 1.192.552,300,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 1.217.000,00 7.760,20 27.613,70 11.294,20 24.447,70 1.192.552,301.217.000,00 0,000,00 1.189.386,30

1.189.386,30

URBANISMO 317.602.535,00 355.163.477,93 95.508.553,47 217.234.965,71 40.743.867,70 107.169.337,11 8,97 247.994.140,8212,67

Infra-Estrutura Urbana 340.157.477,93 92.016.030,06 209.354.990,29 37.176.657,56 99.436.367,40 240.721.110,53302.596.535,00 8,3212,21 130.802.487,64

Transportes Coletivos Urbanos 15.006.000,00 3.492.523,41 7.879.975,42 3.567.210,14 7.732.969,71 7.273.030,2915.006.000,00 0,650,46 7.126.024,58

137.928.512,22

HABITAÇÃO 4.470.000,00 4.335.000,00 42.608,65 3.386.241,93 557.956,65 1.670.789,93 0,14 2.664.210,070,20

Habitação Urbana 4.335.000,00 42.608,65 3.386.241,93 557.956,65 1.670.789,93 2.664.210,074.470.000,00 0,140,20 948.758,07

948.758,07

SANEAMENTO 111.863.730,00 131.837.134,11 6.410.005,65 81.423.786,22 20.517.925,13 43.822.958,49 3,67 88.014.175,624,75

Saneamento Básico Urbano 131.837.134,11 6.410.005,65 81.423.786,22 20.517.925,13 43.822.958,49 88.014.175,62111.863.730,00 3,674,75 50.413.347,89

50.413.347,89

GESTÃO AMBIENTAL 5.584.500,00 5.774.500,00 1.353.379,10 3.084.580,07 614.187,19 1.338.504,74 0,11 4.435.995,260,18

Controle Ambiental 5.774.500,00 1.353.379,10 3.084.580,07 614.187,19 1.338.504,74 4.435.995,265.584.500,00 0,110,18 2.689.919,93

2.689.919,93

AGRICULTURA 8.620.000,00 12.320.000,00 1.059.369,57 8.106.285,02 1.738.719,16 5.146.832,69 0,43 7.173.167,310,47

Extensão Rural 12.320.000,00 1.059.369,57 8.106.285,02 1.738.719,16 5.146.832,69 7.173.167,318.620.000,00 0,430,47 4.213.714,98

4.213.714,98

COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.560.100,00 10.309.376,08 466.676,24 2.163.361,25 218.064,21 1.480.073,94 0,12 8.829.302,140,13

Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 0,000,00 0,00

Turismo 10.309.376,08 466.676,24 2.163.361,25 218.064,21 1.480.073,94 8.829.302,147.240.100,00 0,120,13 8.146.014,83

8.146.014,83

TRANSPORTE 9.759.605,00 19.759.605,00 11.358.757,46 16.987.605,03 11.448.547,67 14.359.123,64 1,20 5.400.481,360,99

Transporte Hidroviário 19.759.605,00 11.358.757,46 16.987.605,03 11.448.547,67 14.359.123,64 5.400.481,369.759.605,00 1,200,99 2.771.999,97

2.771.999,97

DESPORTO E LAZER 9.381.000,00 10.791.000,00 975.406,52 9.095.325,49 2.179.867,53 3.294.022,97 0,28 7.496.977,030,53

Desporto de Rendimento 6.900.000,00 51.740,00 6.813.251,36 1.526.875,00 2.202.776,36 4.697.223,645.400.000,00 0,180,40 86.748,64

Desporto Comunitário 3.891.000,00 923.666,52 2.282.074,13 652.992,53 1.091.246,61 2.799.753,393.981.000,00 0,090,13 1.608.925,87

1.695.674,51
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Continuação

Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
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(b)
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(d)

%
(d/total d)
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(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

ENCARGOS ESPECIAIS 71.750.631,89 82.950.631,89 0,00 58.724.317,07 5.545.282,26 35.498.748,75 2,97 47.451.883,143,43

Serviço da Dívida Interna 49.426.131,89 0,00 25.532.317,07 916.319,07 21.279.350,78 28.146.781,1148.026.131,89 1,781,49 23.893.814,82

Outros Encargos Especiais 33.524.500,00 0,00 33.192.000,00 4.628.963,19 14.219.397,97 19.305.102,0323.724.500,00 1,191,94 332.500,00

24.226.314,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 19.885.949,74 3.897.997,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.897.997,450,00

Reserva de Contingência 3.897.997,45 0,00 0,00 0,00 0,00 3.897.997,4519.885.949,74 0,000,00 3.897.997,45

3.897.997,45

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 119.222.999,70 119.292.999,70 834.069,20 83.555.952,10 9.965.651,77 46.758.288,29 3,91 72.534.711,414,87 35.737.047,60

TOTAL (III) = (I + II) 2.605.538.695,00 2.832.888.093,02 392.204.919,91 1.714.486.651,65 410.057.425,46 1.194.488.465,39 100,00 1.638.399.627,63100,00 1.118.401.441,37
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 119.222.999,70 119.292.999,70 834.069,20 83.555.952,10 9.965.651,77 46.758.288,29 3,91 72.534.711,41

LEGISLATIVA 5.100.000,00 5.100.000,00 700.227,60 2.112.782,70 705.477,74 2.072.382,48 0,17 3.027.617,520,12

Ação Legislativa 5.100.000,00 700.227,60 2.112.782,70 705.477,74 2.072.382,48 3.027.617,525.100.000,00 0,170,12 2.987.217,30

2.987.217,30

ADMINISTRAÇÃO 30.770.000,00 30.840.000,00 133.841,60 30.125.398,38 2.606.286,86 11.968.134,94 1,00 18.871.865,061,76

Administração Geral 30.840.000,00 133.841,60 30.125.398,38 2.606.286,86 11.968.134,94 18.871.865,0630.770.000,00 1,001,76 714.601,62

714.601,62

SEGURANÇA PÚBLICA 40.000,00 40.000,00 0,00 40.000,00 4.156,55 12.205,61 0,00 27.794,390,00

Defesa Civil 40.000,00 0,00 40.000,00 4.156,55 12.205,61 27.794,3940.000,00 0,000,00 0,00

0,00

SAÚDE 22.480.000,00 22.480.000,00 0,00 12.941.358,37 1.710.638,61 9.627.873,43 0,81 12.852.126,570,75

Atenção Básica 11.180.000,00 0,00 7.961.358,37 867.826,37 6.332.901,03 4.847.098,9711.180.000,00 0,530,46 3.218.641,63

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.516.230,00 0,00 3.720.000,00 635.184,32 2.483.251,57 6.032.978,438.516.230,00 0,210,22 4.796.230,00

Suporte Profilático e Terapêutico 638.770,00 0,00 300.000,00 47.642,76 186.259,24 452.510,76638.770,00 0,020,02 338.770,00

Vigilância Epidemiológica 2.090.000,00 0,00 930.000,00 155.882,97 609.424,10 1.480.575,902.090.000,00 0,050,05 1.160.000,00

Alimentação e Nutrição 55.000,00 0,00 30.000,00 4.102,19 16.037,49 38.962,5155.000,00 0,000,00 25.000,00

9.538.641,63

EDUCAÇÃO 60.832.999,70 60.832.999,70 0,00 38.336.412,65 4.939.092,01 23.077.691,83 1,93 37.755.307,872,24

Administração Geral 2.334.000,00 0,00 2.334.000,00 192.602,23 892.012,03 1.441.987,972.334.000,00 0,070,14 0,00

Ensino Fundamental 18.530.000,00 0,00 14.600.000,00 1.520.119,27 7.016.392,77 11.513.607,2318.530.000,00 0,590,85 3.930.000,00

Educação Infantil 39.878.999,70 0,00 21.312.412,65 3.218.596,50 15.132.044,14 24.746.955,5639.878.999,70 1,271,24 18.566.587,05

Educação de Jovens e Adultos 90.000,00 0,00 90.000,00 7.774,01 37.242,89 52.757,1190.000,00 0,000,01 0,00

22.496.587,05

4,87 35.737.047,60

FONTE: Sistema e-Pública (1761-2838-771). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:15.

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Dezembro/2023 Janeiro/2024Novembro/2023Outubro/2023Setembro/2023Agosto/2023Julho/2023

RECEITAS CORRENTES (I) 219.512.262,65 210.142.714,97 203.716.411,75 200.789.671,45 225.539.344,85 270.901.662,46 228.021.569,69

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 48.030.635,87 50.435.748,66 48.406.674,03 49.994.198,35 48.685.496,01 75.377.973,08 55.425.293,18

IPTU 4.055.689,53 4.342.692,63 3.792.796,28 4.015.528,25 5.672.994,30 9.783.577,98 8.161.514,01

ISS 27.249.024,83 24.397.019,16 26.271.656,48 26.966.468,49 26.366.099,50 33.345.432,12 29.142.597,83

ITBI 6.313.009,21 7.777.871,69 6.191.236,33 6.629.014,91 5.081.017,73 9.635.480,67 3.878.547,98

IRRF 8.223.553,27 11.460.389,26 9.919.981,53 9.800.478,35 9.641.188,32 18.286.386,56 8.647.388,80

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

2.189.359,03 2.457.775,92 2.231.003,41 2.582.708,35 1.924.196,16 4.327.095,75 5.595.244,56

Contribuições 8.665.500,39 8.487.352,97 8.447.684,82 8.572.814,03 8.539.144,80 13.643.419,47 4.166.719,98

Receita Patrimonial 26.530.407,52 10.378.251,06 6.154.068,41 1.469.947,74 24.100.984,96 7.571.774,33 6.430.954,43

Rendimentos de Aplicação Financeira 24.110.642,93 10.271.620,32 6.033.610,47 1.372.627,11 24.017.693,44 7.364.655,49 6.096.938,21

Outras Receitas Patrimoniais 2.419.764,59 106.630,74 120.457,94 97.320,63 83.291,52 207.118,84 334.016,22

Receita Agropecuária 2.249,32 11.918,89 7.110,68 3.871,28 7.404,01 2.119,13 4.502,57

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 16.904.986,75 17.244.230,26 15.980.641,79 13.089.684,52 14.246.074,56 18.450.369,18 19.038.251,20

Transferências Correntes 117.584.591,57 120.402.074,63 122.302.517,24 124.263.126,11 127.244.414,48 149.028.642,46 139.805.803,97

Cota-Parte do FPM 11.363.570,42 7.560.468,49 7.707.131,58 7.158.095,26 9.287.374,15 14.749.001,82 10.128.849,21

Cota-Parte do ICMS 59.363.116,97 60.926.315,54 63.422.686,37 62.343.762,07 62.248.686,89 71.797.872,29 73.743.215,26

Cota-Parte do IPVA 6.694.604,22 6.791.892,14 5.888.612,18 5.973.275,85 4.365.767,46 2.702.452,56 6.946.654,22

Cota-Parte do ITR 20.988,73 43.234,14 70.007,35 306.463,80 1.080.870,25 73.935,74 84.044,90

Transferências da LC 61/1989 539.355,74 480.080,12 622.184,54 695.062,80 569.517,24 620.028,17 655.616,47

Transferências do FUNDEB 20.382.894,18 21.531.285,34 21.659.186,78 22.057.474,18 21.826.477,33 25.525.312,44 26.875.044,15

Outras Transferências Correntes 19.220.061,31 23.068.798,86 22.932.708,44 25.728.992,15 27.865.721,16 33.560.039,44 21.372.379,76

Outras Receitas Correntes 1.793.891,23 3.183.138,50 2.417.714,78 3.396.029,42 2.715.826,03 6.827.364,81 3.150.044,36

DEDUÇÕES (II) 41.812.751,41 27.601.251,27 25.278.555,04 23.112.906,61 44.481.116,34 30.053.738,11 24.301.450,17

Contrib. do Servidor para o Plano de
Previdência

6.002.674,93 6.014.463,79 6.039.926,31 6.280.377,17 6.074.411,21 11.112.944,45 1.604.035,65

Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

7.884,94 1.228.121,43 293.465,63 556.540,41 292.580,82 582.332,26 289.675,02

Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

21.116.055,31 5.198.268,23 3.627.971,64 980.657,34 22.603.681,36 118.386,15 4.096.063,76

Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

14.686.136,23 15.160.397,82 15.317.191,46 15.295.331,69 15.510.442,95 18.240.075,25 18.311.675,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 177.699.511,24 182.541.463,70 178.437.856,71 177.676.764,84 181.058.228,51 240.847.924,35 203.720.119,52

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (art. 166-A, §
1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 250.000,00 50.000,00 2.500.000,00 0,00
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Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Dezembro/2023 Janeiro/2024Novembro/2023Outubro/2023Setembro/2023Agosto/2023Julho/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

177.699.511,24 182.541.463,70 178.437.856,71 177.426.764,84 181.008.228,51 238.347.924,35 203.720.119,52

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16,
da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde
e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

177.699.511,24 182.541.463,70 178.437.856,71 177.426.764,84 181.008.228,51 238.347.924,35 203.720.119,52
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Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Total Últimos 12 Meses Previsão atualizada 2024Junho/2024Maio/2024Abril/2024Março/2024Fevereiro/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 307.776.800,48 226.156.738,08 242.007.254,02 247.418.953,34 270.263.647,23 2.852.247.030,97 2.681.589.995,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 131.961.313,03 56.555.553,38 64.063.454,76 47.661.256,40 53.182.147,64 729.779.744,39 805.833.600,00

IPTU 74.854.565,59 10.035.689,11 5.468.325,98 4.873.223,56 4.776.980,12 139.833.577,34 144.650.000,00

ISS 29.479.453,74 27.084.095,08 31.651.167,03 28.979.074,96 28.570.124,00 339.502.213,22 368.450.000,00

ITBI 9.621.639,96 6.745.111,56 7.639.930,23 7.667.064,84 6.257.211,61 83.437.136,72 75.705.000,00

IRRF 8.613.160,71 9.698.059,77 12.390.198,72 4.775.523,69 12.038.379,71 123.494.688,69 180.000.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

9.392.493,03 2.992.597,86 6.913.832,80 1.366.369,35 1.539.452,20 43.512.128,42 37.028.600,00

Contribuições 14.598.917,67 9.048.704,25 6.272.429,10 4.399.477,77 9.513.382,22 104.355.547,47 118.382.000,00

Receita Patrimonial 3.810.727,15 3.266.584,81 5.034.362,43 25.587.332,45 2.957.908,86 123.293.304,15 80.050.700,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 3.528.043,10 2.893.790,28 4.925.077,45 25.416.385,70 2.831.978,89 118.863.063,39 62.850.600,00

Outras Receitas Patrimoniais 282.684,05 372.794,53 109.284,98 170.946,75 125.929,97 4.430.240,76 17.200.100,00

Receita Agropecuária 964,68 11.710,43 7.231,55 12.995,80 18.143,08 90.221,42 120.000,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 17.288.210,59 17.989.345,69 16.574.922,12 20.147.551,73 15.807.084,58 202.761.352,97 195.736.030,00

Transferências Correntes 136.998.970,23 133.254.120,78 145.258.227,47 144.465.628,76 184.599.302,53 1.645.207.420,23 1.444.296.650,00

Cota-Parte do FPM 13.730.768,70 8.560.381,23 8.965.148,07 10.429.806,86 11.199.873,57 120.840.469,36 131.500.000,00

Cota-Parte do ICMS 69.082.557,20 67.630.036,79 74.707.858,53 69.912.175,18 73.083.914,78 808.262.197,87 740.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 6.758.698,49 7.422.984,81 8.067.585,83 7.737.934,32 7.631.500,97 76.981.963,05 70.000.000,00

Cota-Parte do ITR 26.369,36 26.067,53 29.476,64 27.561,82 58.908,21 1.847.928,47 420.000,00

Transferências da LC 61/1989 681.876,69 801.080,83 692.773,97 729.167,91 916.249,27 8.002.993,75 6.000.000,00

Transferências do FUNDEB 25.906.501,64 23.743.184,83 25.868.104,99 24.891.115,94 26.123.008,15 286.389.589,95 286.770.000,00

Outras Transferências Correntes 20.812.198,15 25.070.384,76 26.927.279,44 30.737.866,73 65.585.847,58 342.882.277,78 209.606.650,00

Outras Receitas Correntes 3.117.697,13 6.030.718,74 4.796.626,59 5.144.710,43 4.185.678,32 46.759.440,34 37.171.015,00

DEDUÇÕES (II) 31.008.142,39 24.977.590,58 27.780.118,34 42.203.093,94 25.539.291,51 368.150.005,71 302.433.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de
Previdência

11.504.645,11 5.863.300,54 6.471.223,72 975.746,52 6.438.561,57 74.382.310,97 83.382.000,00

Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

111.461,62 1.900.653,93 488.905,35 625.413,90 420.118,55 6.797.153,86 4.097.000,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

1.335.981,82 325.526,16 2.327.420,93 22.834.604,61 102.522,30 84.667.139,61 27.470.000,00

Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

18.056.053,84 16.888.109,95 18.492.568,34 17.767.328,91 18.578.089,09 202.303.401,27 187.484.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 276.768.658,09 201.179.147,50 214.227.135,68 205.215.859,40 244.724.355,72 2.484.097.025,26 2.379.156.995,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (art. 166-A, §
1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 2.125.793,00 6.394.207,00 11.320.000,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 03 (LRF, Art. 53, inciso I)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Total Últimos 12 Meses Previsão atualizada 2024Junho/2024Maio/2024Abril/2024Março/2024Fevereiro/2024

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

276.768.658,09 201.179.147,50 214.227.135,68 203.090.066,40 238.330.148,72 2.472.777.025,26 2.379.156.995,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16,
da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde
e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

276.768.658,09 201.179.147,50 214.227.135,68 203.090.066,40 238.330.148,72 2.472.777.025,26 2.379.156.995,00

FONTE: Sistema e-Pública (2127-5880-735). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:15.

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 189.067.999,70 94.749.015,92

Receita de Contribuições dos Segurados 67.402.000,00 26.518.405,16

Ativo 67.100.000,00 26.331.949,69

Inativo 250.000,00 158.907,08

Pensionista 52.000,00 27.548,39

Receita de Contribuições Patronais 94.272.999,70 37.195.061,47

Ativo 94.272.999,70 37.195.061,47

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 26.970.000,00 30.651.410,37

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 26.970.000,00 30.651.410,37

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 423.000,00 384.138,92

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 422.000,00 382.512,96

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 1.000,00 1.625,96

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 189.067.999,70 94.749.015,92
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

Benefícios 10.461.132,940,00 10.461.132,94 9.249.210,50
Aposentadorias 8.518.673,800,00 8.518.673,80 7.556.028,80
Pensões por Morte 1.942.459,140,00 1.942.459,14 1.693.181,70

Outras Despesas Previdenciárias 2.801.747,990,00 412.820,45 376.072,46
Compensação Financeira entre os regimes 86.747,990,00 62.814,38 26.066,39
Demais Despesas Previdenciárias 2.715.000,000,00 350.006,07 350.006,07

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 13.262.880,930,00 10.873.953,39 9.625.282,96

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO
(VI) = (IV – V)²

81.486.134,99189.067.999,70 83.875.062,53 85.123.732,96

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 162.717.999,70

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalente de Caixa 1.637.161,77 D
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

Investimentos e Aplicações 1.612.739.172,93 D

Outros Bens e Direitos 13.024.122,43 D

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 30.330.000,00 12.874.537,93

Receita de Contribuições dos Segurados 15.980.000,00 6.299.020,47

Ativo 7.880.000,00 2.615.737,64

Inativo 7.700.000,00 3.484.182,98

Pensionista 400.000,00 199.099,85

Receita de Contribuições Patronais 10.375.000,00 2.946.807,33

Ativo 10.375.000,00 2.946.807,33

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 300.000,00 174.994,72

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 300.000,00 174.994,72

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.675.000,00 3.453.715,41

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 3.675.000,00 3.453.715,41

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 30.330.000,00 12.874.537,93
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
REPARTIÇÃO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

Benefícios 89.912.798,570,00 89.912.798,57 81.176.269,69
Aposentadorias 81.657.579,790,00 81.657.579,79 73.900.767,55
Pensões por Morte 8.255.218,780,00 8.255.218,78 7.275.502,14

Outras Despesas Previdenciárias 700.819,920,00 454.817,57 357.861,76
Compensação Financeira entre os regimes 690.819,920,00 453.045,03 356.089,22
Demais Despesas Previdenciárias 10.000,000,00 1.772,54 1.772,54

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 90.613.618,490,00 90.367.616,14 81.534.131,45

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)
= (IX - X)²

-77.739.080,5630.330.000,00 -77.493.078,21 -68.659.593,52

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 67.482.864,89

Recursos para Formação de Reserva 0,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalente de Caixa 3.815.367,89 D

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 1.747.219,18 D

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

RECEITAS CORRENTES 12.100.000,00 6.013.901,79

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 12.100.000,00 6.013.901,79
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 7.782.739,1312.960.000,00 5.225.160,32 5.160.913,66
Pessoal e Encargos Sociais 2.766.692,816.060.000,00 2.766.692,81 2.762.676,97
Demais Despesas Correntes 5.016.046,326.900.000,00 2.458.467,51 2.398.236,69

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 4.403.199,005.130.000,00 307.724,37 307.724,37
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII
+ XIV)

12.185.938,1318.090.000,00 5.532.884,69 5.468.638,03

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -6.172.036,34-5.990.000,00 481.017,10 545.263,76

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.537.572,51

Investimentos e Aplicações 8.560.504,38

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
PELO TESOURO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00
Pensões 0,000,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) (XVIII)

0,000,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)
= (XVII - XVIII)²

0,000,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2100-9194-462). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:15.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6ºbimestre).

Nota:

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Em Reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre/2024

(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 2.393.482.495,00 1.347.194.623,47

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 805.985.100,00 408.928.527,81

IPTU 144.800.000,00 108.197.217,07

ISS 368.450.000,00 174.906.512,64

ITBI 75.705.000,00 41.809.506,18

IRRF 180.000.000,00 56.162.711,40

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 37.030.100,00 27.852.580,52

Contribuições 35.000.000,00 15.142.117,88

Receita Patrimonial 52.580.700,00 16.083.480,55

Aplicações Financeiras (II) 35.380.600,00 14.670.094,05

Outras Receitas Patrimoniais 17.200.100,00 1.413.386,50

Tranferências Correntes 1.268.312.650,00 776.288.227,87

Cota-Parte do FPM 107.300.000,00 50.411.862,51

Cota-Parte do ICMS 592.000.000,00 342.527.806,84

Cota-Parte do IPVA 56.000.000,00 35.652.287,44

Cota-Parte do ITR 336.000,00 201.942,84

Transferências da LC 61/1989 4.800.000,00 3.581.412,12

Transferências do FUNDEB 286.770.000,00 153.406.959,70

Outras Transferências Correntes 221.106.650,00 190.505.956,42

Demais Receitas Correntes 231.604.045,00 130.752.269,36

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 231.604.045,00 130.752.269,36

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 2.358.101.895,00 1.332.524.529,42

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 204.027.999,70 82.615.336,06

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 27.470.000,00 31.022.119,58

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 154.776.200,00 61.722.400,80

Operações de Crédito (VIII) 111.100.000,00 27.600.295,02

Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00

Alienação de Bens 11.200,00 8.431.710,04

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
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Outras Alienações de Bens 11.200,00 8.431.710,04

Transferência de Capital 2.665.000,00 2.352.684,83

Convênios 2.510.000,00 200.000,00

Outras Transferências de Capital 155.000,00 2.152.684,83

Outras Receitas de Capital 41.000.000,00 23.337.710,91

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 41.000.000,00 23.337.710,91

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 43.676.200,00 34.122.105,78

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 2.605.806.094,70 1.449.261.971,26

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 2.401.778.095,00 1.366.646.635,20

DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

Até o Bimestre/2024

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTO A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS
 (b)

RESTOS A PAGAR NÃO

LIQUIDADOS PAGO
(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 2.402.902.268,49 1.535.628.057,94 1.104.009.113,65 1.076.733.869,08 52.306.485,08 41.894.198,64 27.326.686,63

Pessoal e Encargos Sociais 1.181.828.375,08 564.536.887,04 501.729.506,29 491.477.545,84 44.039.562,55 239.651,14 239.651,14

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 19.537.500,00 11.081.797,38 9.471.948,24 9.471.948,24 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 1.201.536.393,41 960.009.373,52 592.807.659,12 575.784.375,00 8.266.922,53 41.654.547,50 27.087.035,49

Transferências Constitucionais e Legais 1.587.350,00 745.770,05 745.770,05 745.770,05 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 1.199.949.043,41 959.263.603,47 592.061.889,07 575.038.604,95 8.266.922,53 41.654.547,50 27.087.035,49

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 2.383.364.768,49 1.524.546.260,56 1.094.537.165,41 1.067.261.920,84 52.306.485,08 41.894.198,64 27.326.686,63

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 70.021.778,82 32.023.831,34 26.831.322,64 24.060.482,05 1.894.100,22 30.774,51 30.774,51

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 350.926.048,26 142.431.563,37 63.340.304,73 62.284.058,11 1.005.890,45 15.145.446,03 15.103.472,18

Investimentos 321.037.316,37 127.981.043,68 51.532.902,19 50.476.655,57 1.005.890,45 15.145.446,03 15.103.472,18

Inversões Financeiras 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XXVII) 29.888.631,89 14.450.519,69 11.807.402,54 11.807.402,54 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV
+ XXV + XXVI + XXVII)]

321.037.416,37 127.981.043,68 51.532.902,19 50.476.655,57 1.005.890,45 15.145.446,03 15.103.472,18
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 166.615.997,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 2.941.039.960,83 1.684.551.135,58 1.172.901.390,24 1.141.799.058,46 55.206.475,75 57.070.419,18 42.460.933,32

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 2.871.018.182,01 1.652.527.304,24 1.146.070.067,60 1.117.738.576,41 53.312.375,53 57.039.644,67 42.430.158,81

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 209.795.503,73

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 153.165.524,45

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Até o Bimestre/2024

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 15.173.634,83

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 9.606.016,20

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 158.733.143,08

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/12/2023
(a)

Até o Bimestre/2024
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 222.053.045,76206.855.584,24

DEDUÇÕES (XL) 415.275.205,16198.014.917,37

Disponibilidade de Caixa 414.226.851,01196.999.632,99

Disponibilidade de Caixa Bruta 440.125.570,95257.536.291,75

( - ) Restos a Pagar Processados (XLI) 15.038.746,2046.208.264,92

( - ) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 10.859.973,7414.328.393,84

Demais Haveres Financeiros 1.048.354,151.015.284,38

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -193.222.159,408.840.666,87

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 202.062.826,27
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META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) -31.169.518,72

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 170.893.307,55

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 165.325.688,92

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 91.061.243,54

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 91.061.243,54

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 166.615.997,15

FONTE: Sistema e-Pública (1432-8851-329). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:16.

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Em Reais

Saldo
(a)CanceladosPagos

(g)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2023

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2023

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) (k)=(f+g)-(i+j) (L)=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I) 8.255,74 55.075.964,35 54.651.731,59 3.228,16 429.260,34 3.974.716,99 93.899.078,38 57.103.733,21 42.494.247,35 12.908.272,73 42.471.275,29 42.900.535,63

EXECUTIVO

Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 2.386,59 2.208.198,01 2.209.161,15 0,00 1.423,45 11.764,90 32.353.608,77 23.217.411,60 8.793.256,37 397.909,85 23.174.207,45 23.175.630,90

Fundo Municipal de Atendimento a Criança e
Adolescente - FMACA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.516,62 208.260,83 208.260,83 2.200,00 55,79 55,79

Fundo Municipal de Saúde de Itajaí - FMS 0,00 2.628.115,00 2.415.166,80 0,00 212.948,20 0,00 10.280.820,19 6.846.497,74 6.691.775,58 849.831,77 2.739.212,84 2.952.161,04

Fundo Municipal de Assistência Social do Município
de Itajaí - FMAS 0,00 32.598,06 32.598,06 0,00 0,00 0,00 1.244.075,35 1.119.980,33 1.119.900,41 71.974,06 52.200,88 52.200,88

Fundo Municipal de Turismo de Itajai - FUMTUR 0,00 7.394,72 7.203,60 0,00 191,12 291.976,48 638.288,79 608.219,81 608.219,81 0,00 322.045,46 322.236,58

Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e
Infraestrutura - SEMASA 4.221,92 6.548.602,02 6.373.203,41 3.228,16 176.392,37 3.635.649,12 18.283.494,05 6.669.309,17 6.664.313,25 9.972.458,69 5.282.371,23 5.458.763,60

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 1.619,67 377.503,92 361.494,12 0,00 17.629,47 32.340,90 940.593,26 687.411,59 661.878,96 0,00 311.055,20 328.684,67

Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 7,26 147.666,22 147.253,22 0,00 420,26 0,00 220.311,53 186.101,38 186.101,38 0,00 34.210,15 34.630,41

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí -
FMEL 0,00 212.874,06 212.874,06 0,00 0,00 0,00 121.238,62 121.238,61 121.238,61 0,01 0,00 0,00

Município de Itajaí 0,00 31.350.774,24 31.330.539,07 0,00 20.235,17 0,00 25.820.274,63 14.625.909,67 14.625.909,67 1.400.495,49 9.793.869,47 9.814.104,64

Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 0,00 9.430.874,22 9.430.874,22 0,00 0,00 2.985,59 67.702,62 64.088,54 64.088,54 29,18 6.570,49 6.570,49

Fundação Cultural de Itajaí - FCI 0,00 137.554,26 137.554,26 0,00 0,00 0,00 2.686.665,76 1.928.779,43 1.928.779,43 12.840,00 745.046,33 745.046,33

Fundação de Educação Profissional e
Administração Pública de Itajaí - FEAPI 20,30 59.915,44 59.915,44 0,00 20,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,30

LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de Itajaí 0,00 1.933.894,18 1.933.894,18 0,00 0,00 0,00 1.031.488,19 820.524,51 820.524,51 200.533,68 10.430,00 10.430,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 554.919,05 554.744,16 174,89 0,00 0,00 30.962,16 0,00 0,00 24.448,34 6.513,82 6.513,82

EXECUTIVO

Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 0,00 1.467,35 1.467,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo Municipal de Saúde de Itajaí - FMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,63 0,00 0,00 0,00 1.500,63 1.500,63

Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e
Infraestrutura - SEMASA 0,00 313,89 313,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 0,00 47.985,93 47.985,93 0,00 0,00 0,00 5.013,19 0,00 0,00 0,00 5.013,19 5.013,19

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí -
FMEL 0,00 1.730,96 1.556,07 174,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Em Reais

Saldo
(a)CanceladosPagos

(g)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2023

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2023

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) (k)=(f+g)-(i+j) (L)=(e+k)

Município de Itajaí 0,00 503.420,92 503.420,92 0,00 0,00 0,00 24.402,44 0,00 0,00 24.402,44 0,00 0,00

LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de Itajaí 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,90 0,00 0,00 45,90 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 8.255,74 55.630.883,40 55.206.475,75 3.403,05 429.260,34 3.974.716,99 93.930.040,54 57.103.733,21 42.494.247,35 12.932.721,07 42.477.789,11 42.907.049,45

FONTE: Sistema e-Pública (1460-6075-943). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:18.

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

1-RECEITA DE IMPOSTOS 768.955.000,00 381.075.947,29

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 144.800.000,00 108.197.217,07

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 75.705.000,00 41.809.506,18

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 368.450.000,00 174.906.512,64

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 180.000.000,00 56.162.711,40

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 948.020.000,00 540.469.137,62

2.1-Cota Parte FPM 131.500.000,00 63.014.827,64

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 120.000.000,00 63.014.827,64

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 11.500.000,00 0,00

2.2-Cota-Parte ICMS 740.000.000,00 428.159.757,74

2.3-Cota-Parte IPI-Exportação 6.000.000,00 4.476.765,14

2.4-Cota-Parte ITR 420.000,00 252.428,46

2.5-Cota-Parte IPVA 70.000.000,00 44.565.358,64

2.6-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

2.7-Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 1.716.975.000,00 921.545.084,91

4-TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹ 187.484.000,00 108.093.825,87

5-VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25%
DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

241.939.750,00 122.292.443,70

FUNDEB

6-TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 288.270.000,00 154.034.055,30

6.1-FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 286.500.000,00 153.147.190,17

6.1.1-Principal 285.000.000,00 152.520.094,57

6.1.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 1.500.000,00 627.095,60

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

 (b)
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R$ 1,00
6.1.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2-FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

6.2.1-Principal 0,00 0,00

6.2.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.2.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.3-FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

6.3.1-Principal 0,00 0,00

6.3.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.3.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.4-FUNDEB - Complementação da União – VAAR 1.770.000,00 886.865,13

6.4.1-Principal 1.770.000,00 886.865,13

6.4.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.4.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 97.516.000,00 44.426.268,70

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8-TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

8.1-SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

8.2-SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9-TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 154.034.055,30

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

10-TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 288.790.967,46 135.610.577,07 135.610.577,07 0,00135.610.577,07

10.1-PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 231.270.000,00 123.576.329,65 123.576.329,65 0,00123.576.329,65

10.1.1-Educação Infantil 101.500.000,00 67.583.855,32 67.583.855,32 0,0067.583.855,32

10.1.2-Ensino Fundamental 129.220.000,00 55.729.940,63 55.729.940,63 0,0055.729.940,63

10.1.3-Educação de Jovens e Adultos 550.000,00 262.533,70 262.533,70 0,00262.533,70

10.1.4-Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.1.5-Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2-OUTRAS DESPESAS 57.520.967,46 12.034.247,42 12.034.247,42 0,0012.034.247,42

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
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R$ 1,00
10.2.1-Educação Infantil 31.500.000,00 4.775.409,66 4.775.409,66 0,004.775.409,66

10.2.2-Ensino Fundamental 25.945.967,46 7.228.087,40 7.228.087,40 0,007.228.087,40

10.2.3-Educação de Jovens e Adultos 75.000,00 30.750,36 30.750,36 0,0030.750,36

10.2.4-Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2.5-Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2.6-Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2.7-Outras 0,00 0,00 0,00 0,000,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(SEM

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA)7 (h)

11-TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

135.089.609,61 135.089.609,61 135.089.609,61 0,000,00 0,00

11.1-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 135.089.609,61 135.089.609,61 135.089.609,61 0,000,00 0,00

11.2-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

11.3-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

11.4-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

12-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 123.576.329,65 123.576.329,65 123.576.329,65 0,000,00 0,00

13-TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHAD
AS EM VALOR SUPERIOR
AO TOTAL DAS RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO9 (i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR EXIGIDO
(j)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO10

(m)

15-MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 107.203.033,12 123.576.329,65 80,69123.576.329,65

16-PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI) 0,00 0,00 0,000,00

17-MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00

INDICADOR- Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MÁXIMO

PERMITIDO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS

AJUSTE
(p)

% NÃO APLICADO
(r)

18-TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 15.403.405,53 18.944.445,69 12,3018.944.445,69 3.541.040,16

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)
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R$ 1,00
VALOR DE

SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR (s)

VALOR DE
SUPERÁVIT
APLICADO

ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE (u)

INDICADOR- Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

19-TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 0,00 0,00 520.967,46 0,00 0,00 0,00

19.1-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 520.967,46 0,00 0,00 0,00

19.2-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO(w)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO QUADRIMESTRE

DO EXERCÍCIO ATUAL(x)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 347.900.860,00 208.865.099,78 111.019.272,70 0,00108.090.120,70

20.1-Educação Infantil 169.902.860,00 106.509.556,98 59.766.884,55 0,0057.390.372,62

20.2-Ensino Fundamental 163.608.291,00 90.177.084,87 42.154.588,84 0,0041.613.876,32

20.3-Educação de Jovens e Adultos 575.709,00 210.141,43 157.384,32 0,00157.384,32

20.4-Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00

20.5-Administração Geral 13.814.000,00 11.968.316,50 8.940.414,99 0,008.928.487,44

20.6-Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

20.7-Outras 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 634.400.860,00 343.954.709,39 246.108.882,31 0,00243.179.730,31

21.1-EDUCAÇÃO INFANTIL 302.902.860,00 178.868.821,96 132.126.149,53 0,00129.749.637,60

21.1.1-Creche 158.146.887,05 92.243.711,27 73.646.141,76 0,0072.729.444,66

21.1.2-Pré-escola 144.755.972,95 86.625.110,69 58.480.007,77 0,0057.020.192,94

21.2-ENSINO FUNDAMENTAL 331.498.000,00 165.085.887,43 113.982.732,78 0,00113.430.092,71

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22-TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 111.019.272,70
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23-TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 108.093.825,87

24-(-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 3.541.040,16

25-(-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) 0,00

26-(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00

27-(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 0,00

28-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 215.572.058,41

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 % APLICADO
(ab)

29-APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 23,39215.572.058,41230.386.271,23

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

30-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 79.606,1820.834.043,04 20.818.207,8720.897.814,05

30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 79.606,1814.341.745,71 14.325.910,5414.405.516,72

30.2-Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,006.492.297,33 6.492.297,336.492.297,33

30.3-Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,000,00 0,000,00

SALDO INICIAL
(ac)RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE 8 RP LIQUIDADOS

(ad)
RP PAGOS

(ae)

RP CANCELADOS
(af) SALDO FINAL

ag = (ac) – (ae) – (af)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

31-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 29.618.100,00 16.376.619,00

31.1-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 28.118.000,00 15.465.281,36

31.1.1-Salário-Educação 23.000.000,00 10.765.394,19

31.1.2-PDDE 0,00 0,00

31.1.3-PNAE 4.560.000,00 2.854.279,56

31.1.4-PNATE 400.000,00 287.363,97

31.1.5-Outras Transferências do FNDE 158.000,00 1.558.243,64

31.2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.500.100,00 911.337,64

31.3-RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

31.4-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

31.5-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00
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R$ 1,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 103.803.162,15 86.373.134,35 49.769.184,78 0,0049.199.532,69

32.1-EDUCAÇÃO INFANTIL 11.782.573,27 9.366.617,52 2.792.882,76 0,002.558.915,37

32.2-ENSINO FUNDAMENTAL 44.260.486,73 37.071.069,35 20.813.356,13 0,0020.812.841,13

32.3-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.4-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.5-ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.6-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.7-EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.8-OUTRAS 47.760.102,15 39.935.447,48 26.162.945,89 0,0025.827.776,19

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

33-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 740.494.989,61 430.848.811,20 296.399.034,55 0,00292.900.230,46

33.1-Despesas Correntes 715.013.687,62 426.916.472,15 299.314.467,03 0,00294.588.425,48

33.1.1-Pessoal Ativo 443.725.754,81 196.463.646,67 171.334.604,48 0,00171.334.604,48

33.1.2-Pessoal Inativo 0,00 10.064.960,51 10.064.960,51 0,008.835.966,43

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 4.061.500,00 3.570.646,00 1.455.702,67 0,001.455.702,67

33.1.4-Outras Despesas Correntes 267.226.432,81 216.817.218,97 116.459.199,37 0,00112.962.151,90

33.2-Despesas de Capital 25.481.301,99 13.994.323,71 7.146.552,18 0,007.144.795,56

33.2.1-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 373.500,00 0,00 0,00 0,000,00

33.2.2-Outras Despesas de Capital 25.107.801,99 13.994.323,71 7.146.552,18 0,007.144.795,56

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 5.748.123,4311.150.799,82

35-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 10.765.394,19154.034.055,30

36-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 11.493.316,81146.201.352,96

37-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 5.020.200,8118.983.502,16

38-(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,000,00

39-(-)AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,000,00
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R$ 1,00
40-(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 5.020.200,8118.983.502,16

FONTE: Sistema e-Pública (1242-3942-726). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 13/09/2024 e hora de emissão: 17:19.

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.” utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre
a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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ATOS DA SEC. TURISMO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 049/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-GRH-090892

Contratação de empresa visando a inscrição no curso ESOCIAL E ESST NOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS (ATUALIZAÇÕES), no formato presencial em Curitiba-PR com 
21 horas de carga horária total, nos dias 18, 19 e 20 de setembro de 2024.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a contratação de empresa 
visando a inscrição no curso ESOCIAL E ESST NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS (ATU-
ALIZAÇÕES), no formato presencial em Curitiba-PR com 21 horas de carga horária 
total, nos dias 18, 19 e 20 de setembro de 2024., ministrado pela empresa META 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 11.517.150/0001-93, pelo preço 
global de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), tendo em vista o orçamento da 
empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 12 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO 002 – CONTRATO 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023-ETE-085608

Aditivo 002 - Contrato Nº 016/2024 – IN 028/2023

Contratada: ECOSAN TRATAMENTO EM SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.797.748/0001-55. Diretor: ANDRÉ RICARDO TELLES, CPF sob o nº 
265.65*.***-**, Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar o 
serviço de manutenção, reparação e instalação, com fornecimento de peças, das 
grades Geal pv542 marca ECOSAN, números de série 542.1 e 542.2, da estação de 
tratamento de esgoto cidade nova – ETE cidade nova - Itajaí/SC, de acordo com as 
condições estabelecidas no projeto básico. O Contrato terá seu prazo de execução 
prorrogado por mais 21 (vinte e um) dias, ou seja, de 13/09/2024 a 04/10/2024. O 
prazo de vigência permanece até 30/12/2024.
Data de Assinatura: 13/09/2024.

Itajaí/SC, 13 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 – (REVISÃO 01)

Processo Administrativo Nº 2024-GRH-090249
REGISTRO NO TCE/SC Nº E5FE9CC449EC4776F66E19A4328F6FB207E3A0F5
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 
com julgamento UNITÁRIO, destinado à Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios referente aos serviços de 
administração do Programa de concessão de vagas de estágio não-remuneradas e 
remuneradas (obrigatório e não-obrigatório) a estudantes regularmente matriculados 
e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura com nível médio técnico e 
superior (Lei nº 11.888/2008) público e particular oficiais e reconhecidas pelo MEC 
cujas áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as atividades 
com vistas à gestão das bolsas de estágio do SEMASA, mediante as especificações e 
condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução 
Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto 

Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023. O EDITAL encontra-se 
à disposição dos interessados para verificação no Departamento de Licitações do 
SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão fazer o download, 
através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.semasaitajai.com.br/
licitacoes. A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia  30 de setembro de 2024, 
no Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, 
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 13 de setembro de 2024

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2024, cujo objeto consiste no CRE-
DENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE INTÉPRETE 
DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS), DESTINADO ÀS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resultou no 
seguinte:

INABILITADA:

ERICKIANE FERREIRA SARAIVA SOEIRO

Itajaí, 13 de setembro de 2024.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata do disposto no extrato da Inexigibilidade 131/2024, 
publicado no Jornal do Município Edição n° 2848, de 11 de setembro de 2024, pág. 
258, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 130/2024
LEIA-SE: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 131/2024

Extrato: CONTRATO Nº 157/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: A.N.T. DEPARTAMENTOS E MÓVEIS LTDA
CNPJ: 48.105.110/0001-44
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 113/2024
Número do Processo: 178612/2024-e
Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, CON-
TENDO 06 (SEIS) AMBIENTES PARA A CORREGEDORIA DO 1º BATALHÃO 
DE POLÍCIA MILITAR DE ITAJAÍ. 
Data Assinatura: 13/09/2024
Valor: 24.900,00  (vinte e quatro mil e novecentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº 161/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SEGPLUS – SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 11.933.418/0002-59
Quadro Societário: Sergio Augusto Fraxino Lobo
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
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Referência Modalidade: 066/2024
Número do Processo: 64865/2024-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA 
ARMADA 24 HORAS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO D EOBRA, 
PARA REALIZAR A SEGURANÇA DO CENTRO REGIONAL DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA DE ITAJAÍ
Data Assinatura: 13/09/2024
Valor: 282.026,40  (duzentos e oitenta e dois mil, vinte e seis reais e quarenta centa-
vos)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 meses a partir de sua assinatura, prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

Extrato: CONTRATO Nº 162/2024 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: ANGÉLICA ALVES JORGE DE NOVAES ME
CNPJ: 35.314.283/0001-20
Quadro Societário: JOSE WILSON DE SOUZA JUNIOR,FABIANO BUSNAR-
DO,EROLF SCHOTTEN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 122/2024
Número do Processo: 241241/2024-e
Objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET E SUPORTE 
TÉCNICO PARA OPERAÇÃO DA MAREJADA 2024.
Data Assinatura: 13/09/2024
Valor: 16.700,00  (dezesseis mil e setecentos reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de Outubro de 2024, após 
o encerramento do evento e remoção total dos equipamentos. Como o mesmo tem 
por objeto especificamente a edição 2024 da MAREJADA, não cabe renovação do 
mesmo.

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANGÉLICA ALVES JORGE DE NOVAES ME
CNPJ: 35.314.283/0001-20
Quadro Societário: Elaine Cristina Jorge de Novaes 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230070/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 4.011,95.
Data Assinatura: 30/08/2024

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 166/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALÃO MAGICO III CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
CNPJ: 48.436.531/0001-58
Quadro Societário: Elaine Cristina Jorge de Novaes 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230088/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.002,99.
Data Assinatura: 28/08/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 232/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ZEN ADMINISTRADORA DE CENTROS EMPRESARIAIS S/A 
CNPJ: 21.868.388/0001-17
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 235560/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DAS SALAS Nº 601 E 602 LOCALIZADAS NO 6º ANDAR 
DO EDIFÍCIO ZEN TOWER BUSINESS CENTER, NA RUA MANOEL VIEIRA 
GARÇÃO, Nº 120, CENTRO ITAJAÍ, ALÉM DE 17 (DEZESSETE) VAGAS DE 
GARAGEM PRIVATIVA, LOCALIZADAS NO PAVIMENTO G5, PARA O SETOR 
DA AUDITORIA FISCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato por mais 12 (doze) 
meses, de 01/09/2024 a 31/08/2025, tendo em vista que a locação é de suma impor-

tância para que a Secretaria da Fazenda possa continuar usando o espaço destinado a 
auditoria fiscal do Município, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 03/09/2024
Valor: 411.705,72  (quatrocentos e onze mil, setecentos e cinco reais e setenta e dois 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 187/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 216425/2024-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONSERVAÇÃO DO PARQUE 
MUNICIPAL DO AGRICULTOR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. A repactuação, conforme CCT – Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, 
a partir de janeiro/2024
2. O reajuste, através do IPCA, conforme solicitado pela empresa, acumulado 
no período de 07/2023 a 06/2024, resultando em um percentual de 4,22758%, a contar 
de julho/2024
Data Assinatura: 05/09/2024
Valor: 55.208,85  (cinquenta e cinco mil, duzentos e oito reais e oitenta e cinco 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 165/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BEM ME QUER EDUCAÇÃO INFANTIL MURTA LTDA
CNPJ: 44.127.487/0001-43
Quadro Societário: Mayara da Silva Caldeira 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230100/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo as supressão de vagas ao presente contrato, a 
partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de demanda, sendo 
que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 10.029,45.
Data Assinatura: 28/08/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESCOLA INFANTIL MUNDO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 31.796.390/0001-81
Quadro Societário: Adam Luiz Fagundes  ,Heloisa Pereira Bento da Luz
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230983/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 501,50.
Data Assinatura: 28/08/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL AMORES E CORES LTDA
CNPJ: 47.419.699/0001-92
Quadro Societário: ROSANE NOEMIA SILVERIO CUNHA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Número do Processo: 230053/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.002,99.
Data Assinatura: 28/09/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL COLORINDO A VIDA LTDA
CNPJ: 31.734.926/0001-34
Quadro Societário: Francisco Ramalho Cunha  ,Suzana Silva 
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Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230185/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 2.005,97.
Data Assinatura: 29/08/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 251/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 239883/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO BANDA LARGA Á INTER-
NET E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ACCESS POINT.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/09/2024 a 31/12/2024, onde a Secretaria Municipal de Tecnologia – SETEC, 
entende ser vantajoso e indispensável para a administração municipal a manutenção 
dos serviços prestados pela contratada, conforme justificativa técnica anexa ao proces-
so administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/08/2024
Valor: 436.709,44  (quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e nove reais e quarenta 
e quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 160/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: V & T  MÍDIA ONLINE LTDA
CNPJ: 08.950.853/0001-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 136/2024
Número do Processo: 232560/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE 122 (CENTO E VINTE E DUAS) ASSINATURAS DO 
JORNAL DIARINHO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Motivo: O contrato terá vigência por 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 
Data Assinatura: 12/09/2024
Valor: 113.790,62  (cento e treze mil, setecentos e noventa reais e sessenta e dois 
centavos)
Vigência: O contrato terá vigência por 12 meses a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: CONTRATO Nº 165/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANA LUCIA DOS SANTOS ALVES GIRIO (YUMMY COFFEE)
CNPJ: 52.293.431/0001-97
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 137/2024
Número do Processo: 277742/2024
Objeto: Prestação de serviço de alimentação para os participantes do evento Startup 
Weekend 2024, que será realizado no Elume Parque Tecnológico nos dias 13, 14 e 15 
de setembro de 2024.
Data Assinatura: 12/09/2024
Valor: 28.198,80  (vinte e oito mil, cento e noventa e oito reais e oitenta centavos)
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 30 (trinta) dias a partir de sua 
assinatura. 

Extrato: CONTRATO Nº 163/2024
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: TOTALE EVENTOS LTDA. EPP
CNPJ: 12.392.979/0001-70
Quadro Societário: FLAVIO FERREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 123/2024
Número do Processo:  229039/2024-e
Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMON-
TAGEM DE CENOGRAFIA E MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2024.
Data Assinatura: 13/09/2024
Valor: 1.999.000,00  (um milhão, novecentos e noventa e nove mil reais)
Vigência: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024. Como 
o mesmo tem por objeto especificamente a edição 2024 da MAREJADA, não cabe 
renovação do mesmo.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de lici-
tação, a empresa V&T MIDIA ON LINE LTDA para AQUISIÇÃO DE 122 (CENTO 
E VINTE E DUAS) ASSINATURAS DO JORNAL DIARINHO, PARA A SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, pelo valor de R$ 113.790,62 (cento e treze mil, setecentos 
e noventa reais e sessenta e dois centavos), com fundamento no Art. 74, I, da Lei nº 
14.133/2021

Itajaí, setembro de 2024
Assinado e datado digitalmente

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 137/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de lici-
tação, a empresa ANA LUCIA DOS SANTOS ALVES GIRIO (YUMMY COFFEE) 
para Prestação de serviço de alimentação para os participantes do evento Startup 
Weekend 2024, que será realizado no Elume Parque Tecnológico nos dias 13, 14 e 15 
de setembro de 2024, pelo valor de R$ 28.198,80 (vinte e oito mil, cento e noventa e 
oito reais e oitenta centavos), com fundamento no Art. 74, “I”, da Lei nº 14.133/2021

Itajaí, setembro de 2024
Assinado e datado digitalmente

RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2024
CHAVE TCE: FC2D189D76362FF41DA8FD39B09876AA41F9CA65
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 27 de setembro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MOBI-
LIÁRIO ESCOLAR. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRE-
RÁ ÀS 09h00min DO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2024
CHAVE TCE: ABF9E7551F67D2E51364AC120742539C397ACE92
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 01 de outubro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL, NITROGÊNIO E AR COMPRIMIDO, PARA A SECRE-
TARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRE-
RÁ ÀS 09h00min DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 10 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


